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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 66/2017/CFA

PROCESSO Nº 476900.007375/2017-53

 

Apresento a seguir estudos preliminares realizados contendo elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, considerando o preço
atualmente praticado, a definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo
de execução do contrato, quando for o caso.

 

1. - DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação empresa
especializada para a execução dos serviços de engenharia para o novo ambiente da
Câmara do Desenvolvimento Institucional do Conselho Federal de Administração, em
Brasília que contempla: sala de trabalho; estúdio para TV e Rádio; sala de reunião e
almoxarifado.
2. - DA JUSTIFICATIVA
2.1. O Conselho Federal de Administração (CFA) está investindo na sua área
de comunicação e tem como objetivo levar até o seu público alvo informações
importantes da área de administração e gestão. Para que se obtenha êxito é
necessário a reformulação do espaço físico que contemplará tv e rádio. 
3. - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
3.1. Tomada de Preços. Menor preço.
4. – INFORMAÇÕES BÁSICAS
4.1. A área do pavimento térreo do imóvel sofrerá intervenções, conforme
detalhadas no PROJETO BÁSICO apresentado no edital.
4.2. Entende-se como PROJETO BÁSICO o conjunto de desenhos,
especificações técnicas, tabelas de acabamentos, memoriais descritivos, normas e
outros documentos que integrem um conjunto que indique como os serviços ou
obras devam ser executados, ou que especifique os materiais a serem empregados. 
5. – CONSIDERAÇÕES GERAIS 
5.1. Por se tratar de serviços técnicos de engenharia, deverão todos os
interessados proceder a uma rigorosa vistoria “in loco” das atuais condições da área
a ser reformada, de forma que, na planilha orçamentária da CONTRATADA contenha
os custos de todos os serviços necessários à plena e completa execução da obra e
na concepção do projeto básico de arquitetura e nos projetos complementares,
conste não só a melhor solução técnica como também vislumbre um menor custo de
obra;
5.2. A vistoria técnica será realizada até 2 (dois) dias úteis antes da abertura
da licitação. O agendamento deverá ser feito pelo telefone (61) 3218-1808 ou 3218-
1800. A vistoria terá acompanhamento de um colaborador da Câmara de
Desenvolvimento Institucional do CFA.
5.3. Todas as dúvidas suscitadas por ocasião da fase de formulação das
propostas deverão ser apresentadas à Comissão Permanente de Licitação (CPL) do
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio do e-mail licitacao@cfa.org.br; 
5.4. No caso eventual de omissões de informações, e/ou divergências entre
informações constantes em partes diversas constituintes do PROJETO(S) BÁSICO(S)
de Arquitetura, serão adotados os seguintes critérios:
5.5. Em caso de omissão de informação dos desenhos do PROJETO DE
ARQUITETURA prevalecerá o disposto no presente TERMO DE REFERÊNCIA; 
5.6. Em caso de discrepância entre o explicitado nos desenhos constantes no
PROJETO DE ARQUITETURA e o explicitado no TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerá o
explicitado neste último; 
5.7. Todas as Normas Técnicas da ABNT, inclusive suas últimas revisões
devem ser rigorosamente levados em consideração pela CONTRATADA na execução
de todas as etapas da obra.  
6. – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
6.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;
6.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
6.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
6.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.6. Caberá a CONTRATANTE acompanhar a execução dos serviços objeto
deste Termo de Referência, juntamente à empresa CONTRATADA  para Fiscalização
da obra, atestando ao final o recebimento da obra;
6.1.7. Caberá a CONTRATANTE aferir a conclusão da obra e atesta a fatura
e encaminhá-la para liquidação; 
6.1.8. Solicitar a substituição de qualquer membro da Equipe de Execução,
dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

6.2. a CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA;
6.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
6.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
6.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
6.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
6.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem;
6.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
6.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
6.2.9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados;
6.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
6.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
6.2.12. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não
cumprimento, por parte da CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere ao CONSELHO FEDERA DE ADMINISTRAÇÃO a
responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato; 
6.2.13. A CONTRATADA, antes do início de qualquer atividade relacionada com a
obra deverá ter conhecimento de todos os detalhes básicos de arquitetura, assim
como, das condições do local da obra; 
6.2.14. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do
contrato; 
6.2.15. Será por conta da CONTRATADA toda mão-de-obra, obrigações sociais,
seguros contra acidentes de trabalho específicos aos serviços, equipamentos de
segurança, equipamentos técnicos, enfim, tudo necessário à boa e eficaz execução
dos serviços;
6.2.16. Apresentar no prazo máximo de 08 (oito) dias contados a partir da data
de assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica ART, emitida pelo
CREA/DF, referente ao objeto deste Termo de Serviço;  
6.2.17. A CONTRATADA será responsável pela administração dos serviços bem
como pela mobilização, desmobilização e deslocamentos de pessoal, dentre outras
ações de logística que tornem possível a execução dos serviços de engenharia para
execução da obra. A obra será suprida de todas as ferramentas e equipamentos
necessários; Todo o equipamento deverá sofrer manutenção constante a fim de
garantir o bom funcionamento e segurança do mesmo;
6.2.18. Se necessário, cabe a CONTRATADA a atualização e/ou elaboração do
“AS BUILT” pertinentes ao objeto deste Termo de Referência, bem como fornecer ao
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO o arquivo eletrônico digital, gravado em
CD ROM, em programa Auto Cad 2010, acompanhado de 02 (duas) cópias plotadas; 
6.2.19. A CONTRATADA se obriga a manter no local a obra, além do Livro de
Ocorrências, o Termo de Referência, uma pasta contendo 01 (uma) cópia (plotagem)
de todos os detalhes de arquitetura, a fim de permitir a perfeita FISCALIZAÇÃO dos
trabalhos, bem como cópias dos comprovantes de legalização nos órgãos públicos
competentes; 
6.2.20. Nenhum trabalho poderá ser iniciado sem que exista o Livro de
Ocorrência com no mínimo de 100 (cem) folhas numeradas; 
6.2.21. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos rejeitados pela
FISCALIZAÇÃO e a CONTRATANTE, ficando por sua conta exclusiva, as despesas
decorrentes desses serviços; 
6.2.22. Caso a CONTRATADA não acompanhe com detalhes os itens deste
Termo de Referência, implicará na total responsabilidade da mesma, refazer todos os
serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO sem direito à indenização; 
6.2.23. É de inteira responsabilidade e ônus da CONTRATADA, adoção de todas
as medidas de segurança necessárias à execução dos serviços objeto deste Termo
de Referência; 
6.2.24. Na ocorrência de divergência entre os documentos que compõem este
Termo de Referência o CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO é a único eleito
para eliminar as dúvidas, tomando partido daquela informação que melhor atender
aos requisitos da elaboração e qualidade do projeto básico;
6.2.25. Os materiais adotados e os serviços executados deverão estar em
consoante acordo com o Projeto Básico de Arquitetura e o Termo de Referência. Na
ocorrência de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar um material
especificado deverá ser solicitado a sua substituição, a juízo da CONTRATANTE. A
CONTRATADA obriga-se a retirar qualquer material impugnado no prazo de 48 horas,
contadas a partir do recebimento da impugnação;
6.2.26. Os materiais empregados na obra e os serviços a serem executados
também estarão em acordo com as normas da “ABNT”, e às prescrições e
recomendações dos fabricantes de materiais e componentes empregados; 
6.2.27. Os serviços omitidos neste Termo de Referência e/ou nos Projetos
Básico de Arquitetura, somente serão considerados extraordinários, quando
autorizados por escrito pela FISCALIZAÇÃO; 
6.2.28. Caso seja necessário à substituição de material ou componente indicado
neste Termo de Referência e/ou no Projeto Básico de Arquitetura e seus
Complementares, por material e/ou componente similar, só será permitida, em casos
excepcionais, com a indispensável autorização, por escrito do CONSELHO FEDERAL
DE ADMINISTRAÇÃO; 
6.2.29. Caso a CONTRATADA constate a inexequibilidade parcial ou total de
algum elemento do Projeto Básico de Arquitetura e Complementares, deverá
apresentar à FISCALIZAÇÃO as modificações necessárias, antes de sua execução; 
6.2.30. Toda retirada de material proveniente de serviços de demolição e/ou
retirada, bem como, a remoção de entulhos será de total responsabilidade da
CONTRATADA; 
6.2.31. Não será admitida a subcontratação total dos serviços, salvo autorização
expressa, podendo, entretanto, a CONTRATADA adjudicar partes dos serviços às
subempreiteiras ou firmas especializadas, devendo, entretanto, a escolha ser
submetida à apreciação e aprovação da FISCALIZAÇÃO. Esta aprovação se estende
às consultorias técnicas que a firma tiver necessidade de contratar para
acompanhar. Parte ou partes da obra; 
6.2.32. Após o término dos serviços, o local deverá ser entregue pela
CONTRATADA, completamente limpo, sem qualquer tipo de sobra de materiais e/ou
equipamentos utilizados; 
6.2.33. Na ausência do Responsável Técnico deverá estar sempre presente na
obra um seu representante, engenheiro, ou poderá ser o próprio encarregado da
obra ou quem indicado no Livro de Ocorrências da Obra; 
6.2.34. Deverá ser apresentado um planejamento da referida obra, devidamente
preenchido e assinado pelo responsável técnico da empresa no máximo em 8 (oito)
dias corridos a partir da assinatura do contrato com o CFA.
6.2.35. Caso seja de interesse da CONTRATADA a aquisição do arquivo eletrônico
ou cópias heliográficas dos projetos de arquitetura e outros pertinentes ao objeto
que porventura existam no CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO a mesma
arcará com o referido ônus; 
6.2.36. Todos os equipamentos que vierem a ser fornecidos e instalados pela
CONTRATADA deverão ser entregues com cópia autenticada da nota fiscal, assim
como, os certificados de garantia, juntamente com o manual técnico ao
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
6.2.37. A CONTRATADA será totalmente responsável por todos os quantitativos
em planilha de serviços, bem como também, pelos laudos técnicos, projetos básicos,
para plena execução de todos os serviços contemplados e descritos neste Termo de
Referência sempre com a aprovação e concordância do CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO; 
6.2.38. Compete à CONTRATADA, à época de execução dos serviços técnicos
deste objeto, prestar assessoria técnica relativa a esclarecimentos de dúvidas,
correções e complementações sempre que solicitadas pelo CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
7. – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
7.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e
exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL
DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente pela Câmara de Desenvolvimento Institucional, respectivo
fornecimento, ou por outros servidores especialmente designados.
8. – DAS SANÇÕES
8.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
8.1.1. advertência;
8.1.2. multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
8.1.3. multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
8.1.4. multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
8.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
8.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
8.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO;
8.2.3. não mantiver a proposta;
8.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRATO;
8.2.5. comportar-se de modo inidôneo;
8.2.6. fizer declaração falsa; ou
8.2.7. cometer fraude fiscal.
8.3. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
8.4. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
9. – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
9.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em 2 (duas) vias de
igual teor impressas e para o mesmo efeito uma cópia em meio eletrônico (CD, e/ou
PEN-DRIVE), datilografada  ou  digitalizada, com suas páginas numeradas e
rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas,
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se,
inequivocamente,  tais  falhas  não  acarretarem  lesões  ao  direito  dos  demais
licitantes,  prejuízo  à  Administração  ou  não  impedirem  a  exata  compreensão  de 
seu conteúdo, e deverão constar:
9.1.1. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da
empresa proponente;
9.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes;
9.1.3. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência;
9.1.4. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos
ofertados, atendendo no mínimo o descrito no Termo de Referência.
10. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação 
que  se  seguir  à licitação  de  que  trata  este  Projeto  Básico, correrão  à  conta 
da  seguinte  dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.02.02.04.005.
11. – DOS CUSTOS ESTIMADOS
11.1. O valor global estimado para gastos será de de Preços é de R$
222.738,44 (Duzentos e vinte dois mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta e
quatro centavos) referenciado ao mês de Julho de 2017, obedecendo à composição
do Orçamento Estimativo constante deste Edital. 
12. – DO PAGAMENTO E PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO
CONTRATO
12.1. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
12.1.1. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
12.1.2. Os valores dos serviços de que trata o objeto deste termo,
compreenderão o valor dos serviços contratados pela licitante vendedora acrescido
da taxa de administração, quando for o caso;
12.1.3. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços;
12.1.4. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado;
12.1.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual;
12.1.6. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis;
12.1.7. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis;
12.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto descrito em cada
briefing autorizado, mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o
pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento será reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CFA;
12.1.9. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida;
12.1.10. O prazo para execução dos serviços terá duração de 01 (um) mês;
contados, a partir da data da emissão da nota de empenho do Conselho Federal
de Administração.
 
13. – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
13.1. Havendo divergência de preços unitários para o mesmo tipo de serviço
prevalecerá o menor preço;
13.2. A execução dos serviços descritos no projeto para construção das obras
mencionadas obedecerá rigorosamente às normas a seguir, bem como as
prescrições dos memoriais e projetos específicos destacados neste Termo de
Referência - TR, porém incorporados ao
projeto.                                                                                      
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ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇOS GERAIS 
 
1.1. Despesas Legais – Taxas e Emolumentos.
Os pagamentos referentes a taxas, impostos, licenças, emolumentos, etc.,
relacionados ao cumprimento das obrigações dos serviços, tudo de acordo com a
legislação aplicável e vigente, ficarão a cargo da CONTRATADA, inclusive:
• Registros dos projetos básicos no CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU).
• Recolhimento dos Encargos Sociais.
• Registro junto ao INSS, fornecendo ao CFA cópia do documento de matrícula, até o
vigésimo dia do início dos serviços.
• Certidão de Baixa dos serviços no CREA e/ou CAU.
• Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
• Imposto Sobre Circulação de Mercadorias.
• Demais impostos, taxas e emolumentos legais e incidentes.
Todos os documentos relativos à quitação de taxas, impostos, licenças,
emolumentos, etc., relacionados com o cumprimento das obrigações dos serviços e
da legislação aplicável deverão ser entregues ao CFA – sito à SAS – Quadra 01, Bloco
“L”, Edifício sede do CFA – Brasília/DF, nos prazos adequados legais e/ou orientados,
para liberação dos pagamentos devidos. 
 
1.2. Instalação da Obra. 
1.2.1. Locação de caçamba estacionária.
Todo o entulho gerado das demolições e retiradas, bem como das etapas da obra,
deverá ser removido e levado até uma caçamba estacionária, que deverá ser locada
pelo CONTRATADO para acondicionamento do entulho e instalado em local indicado
em comum acordo com a FISCALIZAÇÃO. Os custos de remoções e movimentação
dentro da obra estão embutidos na cotação de demolição.
 
1.3. Administração da Obra.
1.3.1. A CONTRATADA designará o profissional encarregado da direção dos serviços
contratados e o seu substituto, na ausência do titular. A substituição de qualquer dos
profissionais será imediatamente comunicada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE.
 
 
1.4. Materiais de Consumo, Manutenção da Obra.
1.4.1. Vale Refeição.
A CONTRTADA deverá fornecer a seus funcionários vale refeição conforme a
legislação vigente. Este item será medido e pago mediante comprovação do repasse
do benefício aos funcionários e conforme o valor do mesmo. É facultada a
possibilidade de o Contratado fornecer diretamente as refeições aos funcionários,
desde que servidas em local adequado conforme NR-18, de acordo com a orientação
do CFA/DF.
1.4.2. EPI.
Com relação à segurança do trabalho, serão obedecidas todas as recomendações
contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de
08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no D.O.U. de 06.07.78 (Suplemento).
Haverá particulares atenções para o cumprimento das exigências de proteger as
partes móveis dos equipamentos e/ou ferramentas manuais e que não sejam
abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem
como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta
elétrica na mesma tomada de corrente.
Serão de uso obrigatório os equipamentos relacionados no quadro adiante,
obedecido ao disposto nas Normas Regulamentadoras NR-6 - Equipamento de
Proteção Individual - EPI e NR-1 – Disposições Gerais.
Deverão ser tomados os cuidados especiais quanto à segurança do pessoal,
equipamentos e prevenção contra incêndios, de acordo com os regulamentos e
normas de cada caso:
1.4.2.1. Equipamentos para proteção da cabeça:
• Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes
de queda ou projeção de objetos, impactos contra estrutura e de outros acidentes
que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados
junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial;
• Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar
ferimentos nos olhos;
1.4.2.2. Equipamentos para proteção das mãos e braços:
• Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade de contato
com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes,
equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas.
Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou de
neoprene.
1.4.2.3. Equipamentos para proteção dos pés e pernas:
• Botas de borracha ou PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou
lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas;
• Calçados de couro: para trabalhos em locais que apresentam riscos de lesão do pé;
1.4.3. Vale Transporte.
A CONTRATADA deverá fornecer a seus funcionários vale transporte conforme a
legislação vigente. 
Este item será medido e pago mediante comprovação do repasse do benefício aos
funcionários e conforme o valor do mesmo.
1.4.4/ 5/ 6. Materiais de Consumo.
Deverá ser previsto pela CONTRATADA um estoque mínimo de material de consumo,
que supra as quantidades de uso diário ou cotidiano, incluindo material de limpeza,
medicamentos e ferramentas.
Os equipamentos deverão ser fornecidos em quantidades compatíveis com a
natureza dos serviços a serem realizados e com o número de empregados a serem
mobilizados. Estes, porém não constituem um limite máximo, uma vez que a
quantificação adequada é de responsabilidade da CONTRATADA e pelo fato de ser
esperado um desempenho ótimo.
 
 
2. SERVIÇOS PRELIMINARES
 
2.1. Demolições e Retiradas.
Considerações Gerais.
Deverá ser dada em especial atenção, á integridade das instalações (elétrica e
hidráulica) durante as demolições e retiradas, visto que as mesmas poderão ser
aproveitadas para a adequação do novo Layout.
Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados serão
de propriedade do CFA/DF, cabendo a CONTRATADA o cumprimento das instruções
a respeito, os demais materiais serão de propriedade do Construtor, a quem caberá
à providência de remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.
Deverá ser evitado o acúmulo de entulho na obra em quantidade tal que acarrete
sobrecarga excessiva sobre piso ou pressão demasiada sobre paredes. 
O transporte e destinação final do entulho, proveniente das demolições e retiradas,
deverão seguir condições e exigências da administradora local, devendo ser
ensacados em sacos plásticos e carregados até a caçamba de entulho postada pela
CONTRATADA para posterior transporte. 
 
2.1.1. Demolição de forro de gesso.
Este serviço consistirá na demolição do forro de gesso acartonado existente,
conforme indicados em projeto arquitetônico. 
 
2.1.2. Retirada de aparelhos de iluminação.
Deverão ser retirados cuidadosamente os aparelhos de iluminação para atender a
implantação da nova proposta de layout.
 
2.1.3. Retirada de rodapé.
Deverá ser retirado cuidadosamente o rodapé de granito existente nas alvenarias
indicadas para receber tratamento acústico.
 
2.1.4. Remoção de tomadas ou interruptores elétricos.
Deverão ser retirados as tomadas e interruptores visando atender o novo layout
proposto, atentando para possíveis tratamentos de isolamento de tomadas sem
utilização e que receberam drywall com tratamento acústico.
 
2.1.5. Remoção das caixas de instalações elétricas no piso.
Deverão ser removidas, cuidadosamente, as caixas de instalações de elétricas e
lógicas existentes no piso, as sua remoção deverá ser realizada por um profissional
com capacidade técnica em elétrica, pois serão reaproveitadas no novo piso que será
instalado em cima do existente.
 
2.2. Normas e Procedimentos.
As demolições são reguladas, sob o aspecto de segurança e medicina do trabalho,
pela Norma Regulamentador NR-18, item 18.5, aprovado pela Portaria nº4, de 04 de
Julho de 1995, do Ministério do Trabalho, Secretaria de Segurança e Saúde no
Trabalho – SSST/MTb e publicado no D.O.U de 07 de Julho de 1995 e NBR-5682/1977
(NB-598).
 
 
3. INSTALAÇÕES 
 
3.1. Instalações elétricas.
Os serviços de instalações elétricas da obra, compreendendo as instalações de força
e luz, serão executados rigorosamente de acordo com o respectivo projeto e com as
especificações complementares, sempre obedecendo as Normas Técnicas vigentes
aos assuntos pertinentes, assim com, as normas da concessionária local para baixa
e alta tensão.
3.1.1/ 2. Interruptor simples de embutir 10A / 250V.
3.1.3/ 4. Tomadas de embutir 2P+T 10A e 20ª / 250V.
3.1.5. Tomadas de embutir no piso 2P+T 10A.
3.1.6. Tomada de embutir no piso para telefone.
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Caberá a CONTRATADA executar os serviços de instalações elétricas visando atender
ao novo layout proposto, os novos pontos de interruptores deverão ser alocados
conforme projetos específicos.
Os interruptores serão instalados nas caixas (conduletes) com suas respectivas
tampas correspondentes, obedecendo rigorosamente as orientações de seus
fabricantes.
As caixas de tomadas de 2” x 4” deverão ser fixadas internamente através de no
mínimo dois parafusos 3,2 x 32mm com bucha 6mm ou 8. Somente será admitida
tomada 2P+T novo padrão brasileiro nunca 2P. 
As conexões dos interruptores e tomadas deverão permitir completa conexão
elétrica sem comprometer as características mecânicas do componente, ocasionado
aquecimento excessiva e vida útil baixa.
 
3.2. Instalações de Ar condicionado.
3.2..1. Aparelho Split Cassette de 48.000 BTU’s.
3.2.2. Aparelho Split Cassette de 36.000 BTU’s.
3.2.3. Aparelho Split  Cassette de 18.000 BTU’s.
3.2.4. Aparelho Split HiWall de 18.000 BTU’s.
Para efeito de especificação, entende-se como condicionador de ar tipo “split”, o
equipamento capacidade nominal de 9.000 BTU/h até 40 TR, com condensação de ar,
constituídos por duas unidades (condensadora e evaporadora) interligadas pelo
circuito frigorífico, estando o compensador instalado junto à unidade condensadora.
A CONTRATADA deverá efetuar as instalações dos aparelhos de ar condicionado
conforme especificado em respectivo projeto, obrigatoriamente deverá atender a
Normas Técnicas vigentes, assim como as especificações técnicas de instalações do
fabricante.
 
 
3.3. Normas e Procedimentos.
ABNT NBR-5473 – Instalação elétrica predial.
ABNT NBR-5410 – Instalação elétrica de baixa tensão.
ABNT NBR-5419 – Proteção contra descargas atmosféricas.
ABNT NBR-6814 – Fios e cabos elétricos – Ensaios de resistência elétrica.
ABNT NBR-15465 – Sistema de eletrodutos plástico para instalação elétrica de baixa
tensão – Requisitos e desempenho.
ABNT NBR-10080 – Instalações de ar condicionado para salas de computadores -
Procedimento.
ABNT NBR-15848 – Sistemas de ar condicionado e ventilação – Procedimentos e
requisitos às atividades de construção, reforma, operação e manutenção.
ABNT NBR-15627 – Condensadores de ar remotos para refrigeração.
ABNT NBR-16401 – Instalações de ar condicionado – Sistemas centrais e unitários.
ABNT NBR-6401 – Instalações centrais de ar condicionado para conforto –
Parâmetros.
ABNT NBR-7541 – Tubos de cobre sem costura para refrigeração de ar condicionado
– Requisitos.
 
 
4. ALVENARIAS E DIVISÓRIAS
Considerações Gerais.
As paredes internas em drywall respeitarão suas funções, tanto para tratamento
acústico como para divisão de ambientes, assim como suas especificações e
dimensões determinadas pelo projeto de arquitetura e deverão seguir as orientações
de montagem dos fabricantes. 
As paredes internas não terão função estrutural, as espessuras indicadas em projeto
referem-se ás paredes depois de revestidas.
 
4.1. Parede em gesso acartonado (drywall). 
A CONTRATADA deverá executar a instalação da parede interna de gesso acartonado
(drywall), com perfis de aço galvanizado, com estrutura dupla, conforme
especificação em projeto de arquitetura, e deverão seguir as orientações de
montagem do respectivo fabricante.
As paredes internas de drywall deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas,
tendo amarrações entre si, nos cantos e nas interseções com paredes, forro de
gesso (teto) e piso. 
Os perfis, guias e montantes serão em aço galvanizado, tendo guias fixadas no piso
e no forro (teto) com parafusos de aço. Os montantes verticais serão fixados nas
guias com parafusos adequados. Os chapas (ST, RF ou RT) de 12,5mm serão
aparafusados nas 2 (duas) faces dos montantes e rejuntados por meio de gesso e
fita para garantir que não sofra trincas ou rachaduras no acabamento final. 
Na abertura do vão da porta de correr, deverá ser previsto perfis adequados para
fixação do suporte (trilho) de correr na parede, a estruturação interna deverá ser
reforçada com perfis e travessas adequadas. Cantos vivos deverão receber
cantoneiras metálicas perfuradas para perfeito acabamento do esquadro das
mesmas. 
Deverão ser emassadas e pintadas com tinta acrílica em cor a ser definida em
projeto. As paredes de gesso acartonado só poderão receber revestimento após o
tratamento das juntas e dos cantos.
 
4.2/ 3. Parede em gesso acartonado (drywall) com tratamento acústico.
A CONTRATADA deverá executar a instalação das paredes internas de gesso
acartonado (drywall) com tratamento acústico com lã de rocha, conforme
especificação em projeto de arquitetura, seguindo as orientações de montagem do
respectivo fabricante.
As paredes internas de drywall deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas,
tendo amarrações entre si, nos cantos e nas interseções com paredes, forro de
gesso (teto) e piso. 
Para garantir o isolamento sonoro médio as paredes serão compostas por 4 (quatro)
chapas (ST ou RT) de 12,5mm com duas linhas de perfis em aço galvanizado
independentes, com duas camadas de chapas sobrepostas em cada face do
montante e uma camada interna de lã de vidro entre os perfis e rejuntados por meio
de gesso e fita para garantir que não sofra trincas ou rachaduras no acabamento
final. O desempenho acústico das paredes deverá respeitar rigorosamente conforme
especificação em projeto de arquitetura.
 
 4.3. Divisórias em vidro duplo.
 A CONTRATADA deverá efetuar as instalações das divisórias em vidro duplo
conforme especificado especificação em projeto de arquitetura, obrigatoriamente
deverá atender a Normas Técnicas vigentes, assim como as especificações técnicas
de instalações do fabricante.
 
4.4. Normas e Procedimentos.
ABNT NBR 11675 - Divisórias leves - internas moduladas.
ABNT NBR 10636 - Divisórias sem função estrutural – Determinação da resistência ao
fogo.
ABNT NBR 14715-1 – Chapas de gesso para drywall.
ABNT NBR 14715-2 – Chapas de gesso para drywall.
ABNT NBR 15217 - Perfis de aço para sistemas construtivos em chapas de gesso
para "drywall" - Requisitos e métodos de ensaio.
ABNT NBR 15758-1 - Sistemas construtivos em chapas de gesso para drywall -
Projeto e procedimentos executivos para montagem – Parte 1: Requisitos para
sistemas usados como paredes.
ABNT NBR 15758-3 - Sistemas construtivos em chapas de gesso para drywall -
Projeto e procedimentos executivos para montagem - Parte 3: Requisitos para
sistemas usados como revestimentos.
ABNT NBR 12179 - Tratamento acústico em recintos fechados – Procedimento.
ABNT NBR 12179 - Acústica - Medição de parâmetros de acústica de salas.
 
 
5. ESQUADRIAS
Considerações Gerais
As esquadrias e suas ferragens só poderão ser assentadas de acordo com os
respectivos projetos de arquitetura, após a aprovação, pela FISCALIZAÇÃO, das
amostras apresentadas pela CONTRATADA.
Serão recusadas sumariamente as unidades que apresentarem deslocamento,
rachaduras, lascas, empenamento, falta de uniformidade de bitolas e outros defeitos
que comprometam a sua resistência durabilidade e aparência.
O desempenho das esquadrias deverá ser verificado na presença da CONTRATANTE.
 
5.1. Madeira.
5.1.1. Porta de correr de 1 folha – 0,80 x 2,10cm.
As portas de madeira e suas guarnições deverão obedecer rigorosamente, quanto a
sua localização e execução, as indicações do projeto arquitetônico e suas peças
deverão estar em perfeitamente niveladas, alinhadas e em esquadro.
Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria, será sempre empregada
madeira de primeira qualidade, como ipê, freijó, maçaranduba e outras com as
características destas, não sendo permitidas que para um mesmo tipo de esquadria,
sejam utilizadas madeiras diferentes. 
Os arremates das guarnições ou dos revestimentos de paredes adjacentes
merecerão, da parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário
tais arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à
prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO.
As folhas das portas de madeira terão espessura padrão do fabricante escolhido e
seu acabamento final será em laminado melamínico.
As portas serão instaladas, seguindo a nova configuração do layout, de forma que
seus lados de abertura coincidam com o projeto.
A madeira dos batentes deverá ser seca, isenta de defeitos, nós ou fissuras que
possam comprometer sua resistência e aparência. A face não aparente dos batentes
que ficar em contato com a alvenaria ou com o concreto e a extremidade inferior que
ficar sobre pisos, deverão ser pintadas com imunizante de madeira, tipo
“carbolineum” ou produto similar.
A fixação dos batentes poderá ser feita por meio de tacos chumbados na alvenaria
durante a elevação ou por pregos 22 x 48 em espaçamento máximo de 0,70 m. No
primeiro caso, os tacos serão de madeira seca, devidamente ranhurada e imunizada,
com espessura mínima de 5 cm. No segundo caso, serão utilizados pregos fixados
aos batentes em grupos de 3, pregados não perpendicularmente, de forma e se
constituírem em eficazes chumbadores no bulbo de argamassa de cimento e areia,
traço 1:3, aplicada à alvenaria, devidamente molhada.
Os batentes deverão ser travados com sarrafos adequados, um colocado
horizontalmente na sua extremidade inferior e mais dois em meia esquadria nos dois
cantos superiores, até estarem definitivamente fixados na alvenaria.
Quando indicado, as esquadrias levarão, como arremate, guarnições em madeira
apropriada e macia, para receber pregos sem cabeça.  As guarnições, quando
especificadas, serão colocadas em ambas às faces das esquadrias.
Os batentes e as guarnições ainda receberam pintura indicada no projeto de
arquitetura.
 
5.2. Porta acústica em vidro.
A CONTRATADA deverá efetuar as instalações das portas acústicas em vidro duplo,
composto de folha(s) de abrir ou correr, conforme especiação em projeto de
arquitetura, obrigatoriamente deverá atender a Normas Técnicas vigentes, assim
como as especificações técnicas de instalações do fabricante.
Os vidros não devem apresentar defeitos, como ondulações, manchas, bolhas,
riscos, lascas, incrustações na superfície ou no interior, irisação, superfícies
irregulares, não uniformidade de cor, deformações ou dimensões incompatíveis com
os especificados em projeto. 
As ferragens a serem empregadas devem ser inoxidável ou cuidadosamente
protegidas contra a oxidação, a fim de se evitar pontos de ferrugem que possam
provocar a quebra do vidro.
 
5.3. Normas e Procedimentos.
ABNT NBR-13576 – Esquadrias de alumínio.
ABNT NBR-6487 – Caixilho para edifição.
ABNT NBR-7199 – Vidro na construção civil – Projetos, execução e aplicações.
ABNT NBR 6487 – Caixilho para edificação - Janelas, fachada-cortina e portas
externas em edificação - Penetração de água.
ABNT NBR 8542 – Desempenho de portas de madeira para edificações –
Procedimentos.
ABNT NBR 13756 - Esquadrias de alumínio - Guarnição elastomérica em EPDM para
vedação - Especificação.
ABNT NBR 15930-1 - Portas de madeira para edificações – Terminologia e simbologia.
ABNT NBR 15930-2 - Portas de madeira para edificações – Requisitos.
ABNT NBR 15969-1 - Componentes para esquadrias - Roldana - Requisitos e
métodos de ensaio.
ABNT NBR 15969-2 - Componentes para esquadrias - Escova de vedação -
Requisitos e métodos de ensaio.
ABNT NBR 13049 - Fechadura de sobrepor interna só com lingueta – Especificação.
ABNT NBR 13050 - Fechadura de sobrepor interna com trinco e lingueta –
Especificação.
ABNT NBR 13051 - Fechadura de sobrepor interna com trinco e lingueta – Requisitos,
classificação e métodos de ensaios.
ABNT NBR-14698 – Vidro temperado.
ABNT NBR-15969 – Componentes para esquadrias.
 
 
6. REVESTIMENTOS
Considerações Gerais.
As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes de qualquer
revestimento. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos (limo, fuligem,
etc.) e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos.
Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados,
aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e planos perfeitos.
A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada com
perfeição, a fim de não apresentar diferenças ou descontinuidades.
A mescla da argamassa para revestimento será particularmente cuidada e serão
adotados os traços constantes das especificações de acabamentos.
Todas as etapas construtivas deverão ser inspecionadas pala FISCALIZAÇÃO, de
modo que a superfície final se apresente bem homogênea, nivelada e acabada, as
juntas alinhadas e as arestas regulares, de conformidade com as indicações em
projeto. Serão verificados os assentamentos das placas e os arremates.
A execução dos serviços de fornecedores deverá ser supervisionada pela
CONTRATADA e ter aprovação da FISCALIZAÇÃO.
6.1. Painel em madeira de demolição.
6.2. Painel em madeira pinus.
A uniformidade de colocação dos painéis em madeira destinada a um mesmo local,
será objeto de cuidadosa verificação sob condições de iluminamento adequadas,
recusando-se todas as peças que apresentem a mais leve diferença de tonalidade,
salvo em casos especificados em projeto arquitetura.
Deverão ser assentadas por mão de obra especializada, seguindo recomendações
dos respectivos fabricantes. A base de assentamento ou fixação deverá estar
desempenada, nivelada, sem desvio de prumo, sendo uma superfície plana. 
A superfície deve estar limpa, seca, sem pontos de umidade, poeira, tintas, resíduos,
trincas ou fissuras ou qualquer tipo de impregnação com materiais que possam
prejudicar a fixação dos painéis.
Após os ajustes finais, os painéis deverão ser limpos com materiais de orientação dos
respectivos fabricantes.
A limpeza deverá ser efetuada cuidadosamente, removendo todo o excesso de cola,
poeira ou quaisquer outros materiais utilizados na sua instalação até que a superfície
esteja totalmente limpa e brilhante.
Deverá ser cumprida obrigatoriamente a indicação da paginação conforme no projeto
arquitetônico, assim como, as orientações dos respectivos fabricantes.
 
6.3. Forro em placa de gesso.
Antes de ser iniciado qualquer serviço de aplicação de forro, deve ser assegurada
inicialmente, a ausência de todo e qualquer tipo de vazamento, goteira ou infiltração
que porventura possa existir na área.
Desta forma, deverão ser testadas todas e quaisquer canalizações ou redes
coletoras de fluídos em geral, verificando-se os sistemas para a pressão
recomendada em cada caso.
Antes de iniciar os serviços de aplicação do revestimento dos forros, deverá estar
terminada a instalação de todos e quaisquer sistemas que, por força do projeto,
estejam previstos entre a cobertura e o forro propriamente dito. Durante esta fase
admitir-se-á apenas a instalação de fixadores, tirantes ou pendurais necessários para
apoiar a estrutura de sustentação do forro.
Esta estrutura do forro deverá ser fixada sempre em estrutura independente da
estrutura do telhado, salvo se for prevista esta sobrecarga no cálculo.
O nivelamento da estrutura do forro somente será autorizado após o término de
montagem e o teste dos sistemas acima referidos.
Após a verificação do nivelamento, será autorizada a aplicação do material de forro,
sendo de gesso acartonado em placas lisas de 625x625mm conforme projeto, sendo
executada em rigorosa observância às especificações do fabricante. 
As peças serão isentas de defeitos, como trincas, fissuras, cantos quebrados,
depressões e manchas.
Qualquer luminária, cortina, persiana ou outro elemento decorativo, só poderão ser
fixados no forro em local previsto para esta finalidade, que ofereça resistência.
Na execução de reformas ou ampliações, deverá ser utilizado sempre material com
as mesmas características do aplicado, quanto à cor, textura, acabamento, etc.,
visando dar continuidade ao padrão existente.
Nos locais indicados em projeto, será colocado forro de gesso acartonado em placas
lisas, rejuntadas, atendendo rigorosamente aos detalhes de arremate, chanfros e
alinhamentos, conforme indicado em projeto de paginação de forro, apresentado pela
CONTRATANTE.
As placas serão aparafusadas em perfilados galvanizados sustentados por perfis
será executado através de tirantes em arame galvanizado nº 18, fixados a pinos de
sustentação, previamente embutidos na laje pelo sistema de “fixação à pólvora”.
Todas as juntas aparentes serão rejuntadas com fita de papel kraft e pasta de gesso,
suficientemente plástica, para aplicação com espátula metálica.
O acabamento final deverá ser liso, sem emendas, e com uma demão de massa
corrida para uniformização da textura do forro.
 
 
6.4. Normas e Procedimentos.
ABNT NBR 12775 - Placas lisas de gesso para forro – Determinação das dimensões e
propriedades físicas – Método e ensaio.
ABNT NBR 13207 – Gesso para construção civil – Requisitos.
ABNT NBR 15758-2 - Sistemas construtivos em chapas de gesso para drywall -
Projeto e procedimentos executivos para montagem – Parte 1: Requisitos para
sistemas usados como forros.
 
 
7. RODAPÉS E SOLEIRAS
Considerações Gerais.
As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes de qualquer
revestimento. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos (limo, fuligem,
etc.) e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos.
Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados,
aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e planos perfeitos.
Quando a superfície a revestir apresentar pouca rugosidade, será aplicada, antes do
emboço uma camada irregular e descontínua de argamassa forte.
A mescla da argamassa para revestimento será particularmente cuidada e serão
adotados os traços constantes das especificações de acabamentos.
Todas as etapas construtivas deverão ser inspecionadas pala FISCALIZAÇÃO, de
modo que a superfície final se apresente bem homogênea, nivelada e acabada, as
juntas alinhadas e as arestas regulares, de conformidade com as indicações em
projeto. Serão verificados os assentamentos das placas e os arremates.
Os materiais empregados para a execução dos rodapés e soleiras seguirão
especificações conforme detalhamento em projeto arquitetônico.
 
7.1. Rodapé em porcelanato esmaltado.
O rodapé a ser utilizados será em Porcelanato Esmaltado Muniari Greice 10 x 90cm
AC da Eliane ou similar.
O porcelanato do rodapé a ser utilizados seguirão a especificação do piso, os cortes
e demais encontros deverão ser de arremate perfeito e uniforme.
O rodapé será sempre em nível e só serão admitidas peças de boa qualidade, isentas
de manchas e gabaritadas antes de sua aplicação.
 
7.2. Soleira em granito.
As soleiras a serem utilizadas serão em Granito Preto São Gabriel, conforme tabela de
acabamentos, sendo de procedência nacional, com as dimensões indicadas e sempre
respeitando os desníveis projetados.
O granito deverá ter acabamento polido com lustro, de acordo com o indicado no
projeto, espessura de 2 cm e receber impermeabilização na face inferior.
 
7.3. Normas e Procedimentos.
ABNT NBR 15463 - Placas cerâmicas para revestimentos - Porcelanato.
ABNT NBR 15825 – Qualificação de pessoas para a construção civil – Perfil
profissional do assentador e do rejuntador de placas cerâmicas e porcelanato para
revestimentos.
ABNT NBR 15844 – Rochas para revestimentos – Requisitos para granitos.
 
 
8. FERRAGENS
Considerações Gerais.
Todas as ferragens deverão ser fornecidas com todos os parafusos e demais
acessórios necessários para sua aplicação.
Todas as ferragens serão de latão, inteiramente novas, em perfeitas condições de
funcionamento e acabamento, e deverão seguir as especificações existentes no
“Quadro Geral de Esquadrias”, constante do projeto de arquitetura.
Na sua colocação serão tomados cuidados para que os rebordos e os encaixes nas
esquadrias tenham forma exata, não sendo permitidos esforços nas ferragens para
seu ajuste, nem folgas que exijam correção com massa, taliscas de madeira ou
outros artifícios.
A localização das ferragens nas esquadrias será feita com precisão, de modo a evitar
visíveis desencontros de nível e de posição.
Nunca usar produtos químicos, como solventes, aguarrás e abrasivos (polidores)
para a limpeza das ferragens em geral.
A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE 02 (duas) chaves etiquetadas para
cada fechadura instalada.
 
8.1. Conjunto de ferragens para portas de madeira de correr.
 
As maçanetas instaladas serão do tipo incluso, seguindo as normas de acessibilidade
definidas na ABNT NBR 9050.
A CONTRATADA deverá instalar os conjuntos de ferragens necessários para as
portas de correr, incluindo as dobradiças, maçanetas, rosetas, fechaduras ou
trincos.
 
8.2. Normas e Procedimentos.
ABNT NBR-12927 – Fechaduras – Terminologia.
ABNT NBR-13060 – Fechadura auxiliar de embutir – Requisitos, classificações e
métodos de ensaio.
ABNT NBR-14913 - Fechadura de embutir – Requisitos, classificações e métodos de
ensaio.
 
9. PAVIMENTAÇÕES
Considerações Gerais.
Todos os pisos laváveis terão declividade de 1%, no mínimo, em direção ao ralo ou
porta externa para o perfeito escoamento de água, com os rodapés em nível.
A colocação dos elementos do piso será feita de modo a deixar as superfícies planas,
evitando-se ressaltos de um em relação ao outro e só serão executados depois de
concluídos os revestimentos das paredes e tetos, e vedadas às aberturas externas.
Será substituído qualquer elemento que, por percussão, soar chocho, demonstrando
assim deslocamento ou vazios.
Deverá ser proibida a passagem sobre os pisos recém-colocados, durante dois dias,
no mínimo.
A argamassa de assentamento para ladrilhos cerâmicos nunca poderá ter espessura
superior a 2,5 cm. Quando o desnível entre os pisos exigir maior espessura dessa
argamassa, essa diferença será reduzida à condição permissível, com a aplicação de
uma camada inicial de cimento e areia traço 1:5, que receberá a camada de
assentamento somente após 7 dias, no mínimo, com prévia limpeza.
Não será permitido que o tempo decorrido entre a argamassa de assentamento
estendida e o piso aplicado seja tão longo que prejudique as condições de fixação das
peças, quer por endurecimento da argamassa, quer pela perda de água de
superfície.
Cuidados especiais serão tomados em compartimentos excessivamente ventilados
ou expostos a calor, devendo, quando tais fatos ocorrerem, serem protegidos os
pisos já colocados. Maiores cuidados serão tomados nesses locais no tocante à
quantidade de argamassa estendida.
Quando for lançado o pó de cimento sobre a argamassa de assentamento, esta
deverá conter umidade suficiente para converter o pó em massa.
Antes do lançamento da argamassa de assentamento, o lastro deverá ser lavado e
escovado (somente com água limpa), devendo receber uma pasta de cimento e areia
no traço 1:2 espalhada com vassoura.
Após serem batidos, os pisos serão limpos, ficando 48 horas sem trânsito ou uso.
Os pisos cerâmicos e de porcelanato, após esse prazo, serão rejuntados com nata
de cimento, e limpos.
No caso específico de pisos cerâmicos, deverão ser empregadas para assentamento
de peças, argamassas pré-fabricadas para esse fim, de comprovada eficiência contra
destacamentos.
Na execução de lastros para pisos, a argamassa poderá ser executada
manualmente, sob as seguintes condições:

A mistura se processará a pá, sobre um estrado de madeira ou superfície plana,
impermeável e resistente.
Os materiais lançados para a mistura deverão estar isentos de quaisquer outros
materiais estranhos (capim, papel, pedaços de madeira, óleo, cacos de tijolos,
terra, etc.).
Mistura-se primeiramente a seco areia e cimento (tendo-se o cuidado de lançar
inicialmente a areia do tablado), de maneira a obter-se uma cor uniforme. A água
deverá ser lançada aos poucos, de maneira a evitar a fuga de nata de cimento,
prosseguindo-se a mistura até conseguir-se uma massa plástica de aspecto
uniforme.

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela
FISCALIZAÇÃO, de modo a verificar a perfeita execução dos serviços de
pavimentação, a fim de não apresentarem diferenças ou descontinuidades.
 
9.1. Porcelanato Esmaltado Muniari Greice AC.
 
Deverão ser assentes por pessoal treinado para este tipo de serviço, tornando-se
especial cuidado no sentido de serem obtidas superfícies planas, desempenadas, e
arestas retas.
A uniformidade de coloração das peças destinadas a um mesmo local será objeto de
cuidadosa verificação sobre condições e iluminamento adequados, recusando-se
todas as peças que apresentarem a mais leve diferença de tonalidade.
Antes da colocação das peças, a superfície do piso deverá estar isenta de poeira e
partículas soltas.
 
O assentamento será procedido com argamassa colante de piso sobre piso de alta
adesividade, em sobreposição de revestimento novo sobre o antigo, devendo seguir
orientações de aplicação fornecida pelo fabricante.
No momento de seu emprego, a mescla de argamassa de alta adesividade será
misturada com água limpa, na proporção indicada pelo fabricante.
A mistura deverá proporcionar uma consistência pastosa e firme, sem grumos
secos. Deixar “descansar” por 5 minutos, remisturando antes de cada uso, para
melhor uniformidade.
A mescla poderá ser utilizada no prazo de no máximo 1 hora e 30 minutos em
temperatura ambiente, após o seu preparo, sendo vedada a adição de água e de
outros ingredientes. Como alternativa à mistura manual, utilizasse o processo de
mistura mecânica, o qual aumenta o rendimento e melhora a trabalhabilidade da
argamassa.
Para espalhamento da mescla, utiliza-se uma desempenadeira com um lado liso e
outro denteado, dentes de 3 a 4 mm de altura.
Com o lado liso da desempenadeira, espalha-se sobre a argamassa de regularização
uma camada de mescla de alta adesividade com 3 a 4 mm de espessura e 2 m² de
área.
Em seguida, retira-se o excesso de mescla com o lado denteado da desempenadeira,
formando-se, concomitantemente, cordões que possibilitem o nivelamento dos
ladrilhos. A espessura final da camada sob esses peças será de 1 mm.
Para o assentamento dos porcelanato com a argamassa de alta adesividade, não
será necessário umedecer os mesmos.
O ajuste do posicionamento e afixação das peças pode ser realizado por meio de
pequenas batidas com um martelo de borracha. O posicionamento também pode ser
garantido com o uso de espaçadores plásticos.
Terminada a pega da argamassa de 24hs, será verificada a perfeita colocação dos
porcelanatos, percutindo-se as peças e substituindo-se aquelas que denotarem
pouca segurança.
Decorridos 24 horas de assentamento, inicia-se a operação de rejuntamento, com
rejunte industrializado recomendado pelo fabricante. Tendo sua liberação ao trânsito
após 72 horas.
A pavimentação não deve apresentar empoçamento de água, quando pronto deve
ser protegida até o final da obra.
Deverá ser cumprida obrigatoriamente a indicação da paginação conforme no projeto
arquitetônico.
Referencia comercial:
Porcelanato esmaltado linha Muniare Greice 90x90 cm, da Eliane  ou similar.
 
9.2. Piso elevado em réguas de madeira pinus.
A CONTRATADA deverá executar o piso elevado em réguas de madeira pinus na
altura de 10 cm, atentando-se ao encontro curvo do revestimento de piso com o
revestimento de parede do mesmo material, sua execução deverá ser realizada por
mão de obra especializada, podendo ser empregado em madeira pinus ou outro tipo
de madeira que proporcione o alcance da angulação curvilínea proposta em projeto
de arquitetura.
Os cortes para obtenção das placas devem ser efetuados com perfeição, de forma a
não ocorrerem quaisquer desvios que possam prejudicar o processo de
assentamento. A forma e dimensões de cada peça devem obedecer às indicações
dos desenhos de detalhes básicos ou desenhos de ampliações. 
As placas devem apresentar forma regular nas partes aparentes, faces planas e
arestas perfeitamente retas. Devem ser executadas, previamente ao assentamento,
todas as instalações elétricas necessárias ao ponto de tomadas de piso e outros
elementos previstos em projeto. As juntas devem ser alinhadas, de espessura
uniforme e não maiores que 2 mm, exceto quando expressamente definido de forma
diferente.
As superfícies revestidas devem ficar perfeitamente desempenadas e sem saliência
apreciáveis entre as peças. 
Após execução do pios o mesmo deverá ser protegido até o final da obra.
 
9.3. Normas e Procedimentos.
ABNT NBR 13753 - Revestimento de piso interno ou externo com placas cerâmicas e
com utilização de argamassa colante - Procedimento.
ABNT NBR 13818 - Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e métodos de
ensaios.
ABNT NBR 14081-1 - Argamassa colante industrializada para assentamentos de
placas cerâmicas.
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ABNT NBR 14081-2 - Argamassa colante industrializada para assentamentos de
placas cerâmicas.
ABNT NBR 14081-3 - Argamassa colante industrializada para assentamentos de
placas cerâmicas.
ABNT NBR 14081-4 - Argamassa colante industrializada para assentamentos de
placas cerâmicas.
ABNT NBR 14081-5 - Argamassa colante industrializada para assentamentos de
placas cerâmicas.
ABNT NBR 14086 - Argamassa colante industrializada para assentamentos de placas
cerâmicas – Determinação da densidade de massa aparente.
ABNT NBR 14992 – A.R. Argamassa à base de cimento Portland para rejunte de
placas cerâmicas – Requisitos e métodos de ensaios.
ABNT NBR 15463 – Placas cerâmicas para revestimentos – Porcelanato.
ABNT NBR 11802 – Piso elevado – Especificações.
ABNT NBR 12048 – Piso elevado – Determinação da resistência às cargas vericais
concentradas – Método de ensaio.
 
10. PINTURAS
Considerações Gerais.
As pinturas serão executadas de acordo com o tipo e cor indicados no projeto e nas
especificações, sendo usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo
permitidas composições.
As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas e corrigidas de todos e
quaisquer defeitos de revestimentos, antes do inicio dos serviços. Todas as
superfícies a pintar deverão estar secas; serão cuidadosamente limpas e preparadas
para o tipo de pintura a que se destinam.
Cada material, face às suas características, sofrerá diferentes processos de
preparação da superfície, antes de receber o acabamento especificado.
Dentre os mais empregados, destacamos como exemplo:
• Madeira superfície aparelhada, raspada e lixada.
• Rebocos raspados com espátula, ligeiramente lixados e escovados.
• Metais jateados com areia ou partículas metálicas, escovados com escovas
rotativas ou manuais de fios de aço, esmerilhados, lixados com lixas comuns ou
discos abrasivos, solventes, etc.
Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com
uma escova e, depois, com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar
a pintura.
A segunda demão de tinta e as subsequentes só poderão ser aplicadas quando a
anterior estiver perfeitamente seca. Quando não houver especificação do fabricante,
em contrário, deverá ser observado um intervalo mínimo de 24 horas entre as
diferentes aplicações. Para as tintas à base de acetato de polivinila (PVA) é aceite um
intervalo de 3 horas. Igual cuidado deverá ser tomado entre uma demão de tinta e
massa, observando-se um intervalo mínimo de 24 horas.
As tintas aplicadas devem ser de primeira linha, de boa qualidade e produzidas por
indústrias especializadas. Cada tipo de tinta é aplicado em suas características
normais: cor, viscosidade, textura, etc. Caso sua aplicação seja à pistola, a tinta é
diluída de acordo com as especificações do fabricante, empregando-se o diluente
próprio ou recomendado.
As tintas devem sempre ser armazenadas na embalagem original, para facilitar, a
qualquer momento, sua identificação, devem ser estocadas em locais frescos e
secos, livres de intempéries.
O uso de corantes para se obter a cor desejada ou alterar a tonalidade, fica restrita a
determinação expressa em Memorial Descritivo.
Deverão ser dadas tantas demãos quantas forem necessárias até que sejam obtidas
a coloração uniforme desejada e tonalidade equivalente, partindo-se dos tons mais
claros, para os tons mais escuros. Eventuais correções e repasse de massa serão
feitos entre a primeira e segunda demãos de pintura.
Cuidados especiais devem ser tomados da pintura de cantos externos. As arestas
dos diversos materiais não retêm a pintura, principalmente quando a mesma ainda
não se solidificou. Para que a proteção seja perfeita, tais pontos devem levar o dobro
de demãos de tinta. Para tanto, a pintura deve se prolongar de um lado para o outro
adjacente e deste para aquele.
Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não
destinadas à pintura, tais como tijolos aparentes, lambris que serão lustrados ou
encerados, ferragens, aparelhos de iluminação e outros. Quando aconselhável
deverão ser protegidos com papel, fita adesiva ou outro qualquer processo
adequado principalmente nos casos de pintura efetuadas à pistola.
Os respingos que não puderem ser evitados, deverão ser removidos com emprego
de solventes adequados, enquanto a tinta estiver fresca.
Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, contendo as
indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula, data de
validade e com seus rótulos intactos.
 Amostragem.
Antecede à pintura uma amostragem de cores, executada sobre superfície idêntica
àquela a ser pintada, inclusive com a mesma qualidade de tinta e preparação da base
- primer - líquido base, massa, anticorrosivo, etc.
Se este critério não for seguido, a amostra não determinará a realidade e em
comparação com o serviço executado, apresentará alterações.
 
Procedimentos:
A não ser que haja especificação em contrário, deverá ser observado o seguinte
procedimento em relação à pintura dos diversos materiais nas obras:

Rebocos

Antecede à pintura a preparação da base que compreende lixamento e raspagem
com espátula para remoção das granas soltas, varreção com escova de pelo macio e
aplicação de líquido base.
A pintura compreende o mínimo de 3 demãos de tinta e, quando especificado, aplica-
se massa corrida em toda a área, logo após a aplicação do líquido-base. Eventuais
correções e repasses de massa serão feitos entre a primeira e segunda demãos de
pintura.

Madeira

As esquadrias de madeira serão pintadas. Antecede à pintura o lixamento de toda a
superfície, aplicação de fundo fosco. São aplicadas, no mínimo, três demãos de
verniz de tinta de acabamento.
A madeira deve ser lixada com lixa fina, entre as demãos de verniz, se for o caso,
razão pela qual a demão subsequente somente é aplicada quando a anterior estiver
bem seca.
Entre as demãos de verniz também ocorrerá o lixamento com lixa bem fina, de
preferência já usada.
Não é necessário lixamento entre demãos de pintura.
 
 
10.1. Aplicação e lixamento de massa em teto.
10.2. Aplicação e lixamento de massa em parede.
10.3. Pintura acrílica sobre massa corrida (teto).
10.4. Pintura acrílica sobre massa acrílica na cor Algodão Egípcio.
10.5. Pintura acrílica sobre massa acrílica na cor Preto Fosco efeito Lousa.
 
Conforme indicado em projeto, será aplicada pintura acrílica, nos locais indicados nas
tabelas de acabamentos.
A pintura para as superfícies de chapa de gesso, obedecerá às normas do fabricante
para cada caso específico.
Para superfícies pintadas ou seladas, em bom estado, efetua-se limpeza prévia,
aplicando-se a pintura acrílica.
 
Em superfícies porosas ou poeirentas, porém firmes, deverá ser aplicado
previamente um líquido preparador de paredes.
Para uniformizar a absorção e melhorar a aderência, aplica-se um selador acrílico.
A aplicação poderá ser executada a pincel, rolo, revólver, etc., entre 1 a 3 demãos,
observando-se um intervalo de 3 a 6 horas entre as demãos.
Para diluição, a tinta deverá ser mexida até que ela se apresente perfeitamente
homogênea. Depois adicionar 20 a 30% de água, ou de acordo com as instruções
dos fabricantes, respeitando a diluição de acordo com as demãos a serem aplicadas. 
Para a pintura de superfícies não seladas, a diluição da primeira demão, que servirá
como seladora, deverá ser maior, no mínimo 1:1 (água tinta).
Para a regularização dos defeitos das superfícies a serem pintadas, deverão ser
aplicadas massa corrida.
Deverão ser observadas as orientações especiais do Fabricante.
 
10.6. Normas e Procedimentos.
ABNT NBR 11702 - Tintas para construção civil - Tintas para edificação não industrial
- Classificação. 
ABNT NBR 13245 - Tintas para construção civil - Execução de pinturas em
edificações não industriais - Preparação de superfície.
ABNT NBR 15313 - Tintas para construção civil - Método para avaliação de
desempenho de tintas para edificações não industriais - Determinação da absorção
de água de massa niveladora.
ABNT NBR 15348 - Tintas para construção civil - Massa niveladora
monocomponentes à base de dispersão aquosa para alvenaria - Requisitos. 
 
 
11. APARELHOS
 
11.1. Iluminação.
11.1.1. Luminária tipo Spot de embutir em LED.
11.1.2/ 3. Luminária de sobrepor em LED.
11.1.4/ 5. Lâmpada tubular em LED.
A CONTRATADA deverá executar o sistema de iluminação geral, que deve
proporcionar nível de iluminamento uniforme e adequado ao tipo de ocupação do
local, considerando as tarefas visuais previstas.
O sistema de condução de energia deve obedecer às disponibilidades e
características da energia elétrica no local da edificação, bem como todas as normas,
regulamentos, requisitos e padrões exigidos. As instalações somente poderão ser
executadas com materiais e equipamentos especificados em projeto e após receber
aprovação pela FISCALIZAÇÃO.
Os tipos de lâmpadas e luminárias a serem instaladas devem obedecer
rigorosamente às determinações do projeto de instalações elétricas, bem as
orientações dos respectivos fabricantes.
Deve ser previsto sistema de iluminação de emergência por baterias, objetivando
manter um nível mínimo de iluminamento, em caso de falta de suprimento de energia
elétrica no sistema geral.
Este tipo de suprimento é apenas para iluminação a ser utilizado somente em
condição de emergência, devendo ser instalado nos locais de circulação, sendo
obrigatório para locais onde haja aglomeração de pessoas.
Deverão ser observadas as orientações especiais dos fabricantes.
Referencia comercial:
Philips, Tualux, Attena, Llum, Taschibra, Keywest e Inspire Iluminacion ou
equivalentes.
 
11.6. Normas e Procedimentos.
ABNT IEC/TS-62504 – Termos e definições para LEDs e os modelos de LED de
iluminação geral.
ABNT IEC/PAS-62612 – Lâmpadas de LED com dispositivo de controle incorporado
para serviços de iluminação geral – Requisitos de desempenho.
ABNT NBR-10898 – Sistema de iluminação de emergência.
ABNT NBR-16205 – Lâmpada de LED sem dispositivo de controle incorporado de
base única.
ABNT NBR IEC-5641 – Iluminação.
ABNT NBR IEC-62031 – Módulos de LED para iluminação em geral – Especificação e
segurança.
ABNT NBR ISO/CIE- 8995 – Iluminação de ambientes de trabalho.
 
12. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA
Considerações Gerais.
A CONTRATADA atenderá prontamente às determinações da FISCALIZAÇÃO, no
sentido de que a obra e as medições sejam mantidas com aspecto impecável de
organização. 
Será procedida cuidadosa verificação, por parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas
condições de funcionamento e segurança de todas as instalações, equipamentos e
aparelhos, com as instalações definitivas devidamente ligadas às redes de serviços
públicos (luz e força, telefone, etc.).
A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes
ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as
superfícies a serem limpas.
Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, os pisos de
porcelanato, bem como revestimentos em granitos, e ainda, vidros, ferragens e
metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa.
Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatória a proteção dos pisos de
porcelanato, nos casos em que a duração da obra ou a passagem obrigatória de
operários assim o exigirem. 
A limpeza de pisos e paredes revestidos com material cerâmico, madeira ou pedra
será executada da seguinte forma:
• Limpeza da superfície com espátula, palha de aço e água (no caso de pedra, usar
escova de aço).
• Aplicação de brocha de solução de ácido muriático diluído (6 partes de água e 1 de
ácido).
• Lavagem final com água.
Os pisos em porcelanato serão inicialmente limpos com pano seco. Salpicos de
argamassa e tinta serão removidos com esponja de aço fina. A lavagem final será
feita com água.
O piso de madeira deve ser limpo com pano úmido, não devem ser empregados
detergentes e removedores. A seguir, se assim for especificado, procede-se o
enceramento do piso utilizando-se ceras específicas para piso de madeira. Deverão
ser observadas as orientações do fabricante.
A limpeza dos vidros far-se-á com esponja de aço, removedor e água.
As ferragens de esquadrias com acabamento cromado serão limpas com removedor
adequado, polindo-se finalmente com flanela seca.
As paredes ou esquadrias pintadas com látex, de base acrílica deverão ser limpas
com pano úmido e sabão neutro.
 
Nos aparelhos de iluminação serão removidos excessos de argamassa ou tinta com
palha de aço fina, seguida de lavagem com água e sabão neutro.
A CONTRATADA deverá manter entre a data da conclusão da obra e respectivo
recebimento definitivo, pessoal para manutenção da limpeza em número suficiente.
Por ocasião da conclusão da obra, deverão ser removidos todos os equipamentos,
instalações provisórias, restos de materiais e entulhos.

Recebimento provisório.

A conclusão dos serviços deve ser oficializada, mediante a emissão do Termo de
Recebimento Provisório.
Como condição para emissão do Termo de Recebimento Provisório, a CONTRATADA
deve:
• Apresentar todas as faturas referentes a pagamentos extraordinários;
• Fornecer os documentos correspondentes às aprovações de instalações e/ou
equipamentos pelos órgãos de fiscalização;
• Fornecer os certificados de garantia dos equipamentos e compromissos de
manutenção gratuita;
• Fornecer os manuais de operação e manutenção de máquinas, instalações e
equipamentos.
Cumpridas as condições acima, o CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, CFA/DF
emitirá o Termo de Recebimento Provisório dos serviços contratados.

Recebimento definitivo.

A conclusão definitiva dos serviços deve será oficializada mediante a emissão do
Termo de Recebimento Definitivo. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo
somente pode ser feita depois de decorridos 60 dias do recebimento provisório e
obedecidas as seguintes condições:
• Devem ter sido atendidas todas as reclamações do proprietário, referentes a
defeitos ou imperfeições verificados nos serviços executados;
• Devem ter sido solucionadas todas as reclamações, eventualmente feitos, quanto à
falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de
serviço empregados na edificação;
• Deve ser apresentada Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS.
 
O Termo de Recebimento Definitivo conterá formalmente a declaração de que o
prazo de cinco anos mencionado no Artigo 1.245, do Código Civil, abaixo transcrito,
referente à responsabilidade do construtor, será contado, a partir da data deste
termo:
 
“Art. 1.245 – Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções
consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá durante cinco anos
pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo,
exceto quanto a este, se, não o achado firme, preveniu em tempo o dono da obra”.
 

ANEXO II

MODELO DE RESUMO DE PREÇOS
 

OBRA : Novo ambiente da Câmara do Desenvolvimento Institucional do Conselho Federal de Administração, em Brasília que contempla:
sala de trabalho; estúdio para TV e Rádio; sala de reunião e almoxarifado.

LOCAL: SAS - QUADRA 1 - BLOCO "L" - EDIFÍCIO SEDE DO CFA - BRASÍLIA - DF.

         DATA BASE:
JULHO/2017 

ITEM   DESCRIÇÃO UN.  
QUANT.  

  PREÇO
UNITÁRIO 

 
PREÇO             
TOTAL 

        
1   SERVIÇOS GERAIS     
        
1.1   Despesas Legais - Taxas e Emolumentos     
        

1.1.1   Anotação de responsabilidade técnica - ART C.R.E.A. un            1          
215,82              215,82

        
1.2   Instalação da Obra     
        

1.2.1   Aluguel de caçamba estacionária 48hs com retirada. und          15          
212,80           3.192,00

        
1,3   Despesas Administrativas, Materiais de Consumo, Manutenção da Obra     
        

1.3.1   Alimentação para operários (café/almoço) - média de 10 operários x 22
dias/mês  x 1 mês. un.        220            

13,20           2.904,00

1.3.2   EPI - Equipamento de proteção individual por operário (Macacão,
Capacete, Botina de Couro, Luva de Lona). un.          10          

156,21           1.562,10

1.3.3   Vale transporte para uma média de 10 operários/mês . mês            1        
1.800,00           1.800,00

1.3.4   Taxa de consumo de telefone/internet. mês            1          
106,70              106,70

1.3.5   Consumo medicamento para pronto socorro. mês            1          
184,15              184,15

1.3.6   Consumo de ferramental em obra. mês            1          
317,65              317,65

        
   TOTAL DO ITEM 1            10.282,42
        
2   SERVIÇOS PRELIMINARES     
        
2.1   Demolições e Retiradas     
        

2.1.1   Demolição de forro de gesso. m²    152,00              
1,97              299,44

2.1.2   Retirada de aparelhos de iluminação ( luminárias de embutir). und          24              
4,52              108,48

2.1.3   Remoção de rodapé. m      34,60              
2,80               96,88

2.1.4   Remoção de tomadas ou interruptores elétricos. und            8            
11,46               91,68

2.1.5   Remoção de caixa de instalação elétrica e lógica 18x18cm. und          40            
18,81              752,40

        
   TOTAL DO ITEM 2              1.348,88
        
3   INSTALAÇÕES     
        
3.1   ELÉTRICAS     
        

3.1.1   Interruptor simples (1 módulos), 10A/250V, incluindo suporte e placa,
fornecimento e instalação. und            1            

18,95               18,95

3.1.2   Interruptor simples (3 módulos), 10A/250V, incluindo suporte e placa,
fornecimento e instalação. und            2            

41,13               82,26

3.1.3   Tomalda baixa de embutir (1 módulo), 2P+T 10 A, incluindo suporte e
placa, fornecimento e instalação. und            3            

20,06               60,18

3.1.4   Tomalda alta de embutir (1 módulo), 2P+T 20 A, incluindo suporte e placa,
fornecimento e instalação. und            1            

30,43               30,43

3.1.5   Tomada de embutir no piso (1módulo), 2P+T 10 A, incluindo suporte e
placa. und          26            

43,89           1.141,14

3.1.6   Tomada de embutir no piso para telefone, incluindo suporte e placa. und          44            
53,19           2.340,36

        
3.2   AR CONDICIONADO     
        

3.2.1   Aparelho de Ar Cond. Split Cassette Carrier – 48.000 BTU/h -
Fornecimento e instalação. und            1        

9.566,67           9.566,67

3.2.2   Aparelho de Ar Cond. Split Cassette Carrier – 36.000 BTU/h -
Fornecimento e instalação. und            1        

8.366,67           8.366,67

3.2.3   Aparelho de Ar Cond. Split Cassette Carrier – 18.000 BTU/h -
Fornecimento e instalação. und            1        

5.666,66           5.666,66

3.2.4   Aparelho Split HiWall Carrier - 18.000 BTU/h - Fornecimento e instalação. und            2        
3.250,00           6.500,00

        
   TOTAL DO ITEM 3            33.773,32
        
4   ALVENARIAS E DIVISÓRIAS     
        

4.1   Parede com placas de gesso acartonado (Drywall), para uso interno com
2 faces simples e estrutura metálica com guias simples, sem vão. m²      14,66            

58,40              856,14

4.2   Parede com placas de gesso acartonado (Drywall), para uso interno com
2 faces simples e estrutura metálica com guias simples, com vão. m²       3,55            

64,33              228,37

4.3   Parede com placas de gesso acartonado (Drywall), para uso interno com
2 faces duplas e estrutura metálica com guias duplas, sem vão. m²      67,56          

111,34           7.522,13

4.4   Instalação de isolamento com lã de rocha em paredes de drywall m²      67,56            
37,56           2.537,55

4.5   
Divisória acústica em módulo fixo em vidro duplo de 6mm e câmara de ar
para tratamento acústico, estrutura em alumínio anodizado -
Fornecimento e Instalação.

m²      72,22          
749,67         54.141,17

        
   TOTAL DO ITEM 4            65.285,36
        
5   ESQUADRIAS     
        
5.1   Madeira     

5.1.1   Porta de correr de 1 folha - 80x210cm em madeira, revestida com
laminado melamínico (inclusive ferragens). und            1        

1.115,69           1.115,69

        
5.2   Vidro     

5.2.1   
Porta acústica em vidro duplo de 6mm e câmara de ar para tratamento
acústico, estrutura em alumínio anodizado. Inclusive ferragens La Fonte
ou similar - Fornecimento e Instalação.

und            5        
2.407,00         12.035,00

        
   TOTAL DO ITEM 5            13.150,69
        
6   REVESTIMENTOS     
        

6.1   Painel em madeira de demolição, inclusive fornecimento e instalação. m²      17,32          
629,33         10.900,00

6.2   Painel em madeira pinus ou similar. m²      10,70          
177,02           1.894,11

6.3   Forro em placas de gesso, para ambientes comerciais. m²    152,00            
26,23           3.986,96

        
   TOTAL DO ITEM 6            16.781,07
        
7   SOLEIRAS E PEITORIS     
        

7.1   Soleira em granito preto São Gabriel. m       9,50            
63,34              601,73

        
   TOTAL DO ITEM 7                 601,73
        
8   FERRAGENS     
        

8.1   Ferragem para porta de madeira de correr. und            1          
236,04              236,04

        
   TOTAL DO ITEM 8                 236,04
        
9   PAVIMENTAÇÕES     
        

9.1   Porcelanato esmaltado Muniari Greice 90x90cm AC Eliane ou similar. m²    152,00            
95,28         14.482,56

9.2   Piso elevado em réguas de madeira pinus - h=10cm. m²      43,50          
184,23           8.014,01

9.3   Rodapé em porcelanato esmaltado Munari Greice 10 x 90cm AC Eliane ou
similar. m      31,16            

34,47           1.074,09

        
   TOTAL DO ITEM 9            23.570,66
        
10   PINTURAS     
        

10.1   Aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas demãos. m²    152,00            
19,07           2.898,64

10.2   Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos. m²    111,35            
10,89           1.212,60

10.3   Pintura acrílica em teto, na cor Branca, duas demãos, ref.: Suvunil ou
similar. m²    152,00            

10,73           1.630,96

10.4   Pintura acrílica em paredes, na cor Algodão Egípcio, duas demãos, ref.:
Suvinil ou similar. m²    107,80              

9,44           1.017,63

10.5   Pintura acrílica em paredes, na cor Preto Fosco efeito Lousa, duas
demãos, ref.: Suvinil ou similar. m²       3,55            

16,34               58,01

        
   TOTAL DO ITEM 10              6.817,84
        
11   APARELHOS     
        
11.1   Iluminação     

11.1.1   Spot de embutir em LED, Luz Amarela - 6W - Bivolt, 8x8 ou equivalente. und            2            
46,23               92,46

11.1.2   Painel 35 x 35 und            2          
229,70              459,40

11.1.3   Luminária de sobrepor 35x35 em LED, Luz Branca - 18W ou equivalente. und            2            
60,25              120,50

11.1.4   Lâmpada tubular em LED 1200mm - 18W ou equivalente. und          58            
58,10           3.369,80

11.1.5   Soquete para lâmpada em LED und        116              
1,71              198,36

        
   TOTAL DO ITEM 11              4.240,52
        
12   LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA     
        

12.1   Limpeza de ferragens em geral. und          12              
1,34               16,08

12.2   Limpeza de piso em porcelanato. m²    152,00              
4,47              679,44

12.3   Limpeza de revestimentos em geral. m²    102,68              
3,27              335,76

12.4   Limpeza de vidros - 2 faces. m²       4,32            
18,20               78,62

        
   TOTAL DO ITEM 12              1.109,91
        
   SUB-TOTAL          177.198,44
        
   B.D.I. % 25,70%          45.540,00

        

   TOTAL GERAL          222.738,44

 
 

OBRA : Novo ambiente da Câmara do Desenvolvimento Institucional do Conselho Federal de Administração, em Brasília
que contempla: sala de trabalho; estúdio para TV e Rádio; sala de reunião e almoxarifado.

LOCAL: SAS - QUADRA 1 - BLOCO "L" - EDIFÍCIO SEDE DO CFA - BRASÍLIA - DF.
   DATA BASE: JULHO/2017 

ITEM DESCRIÇÃO   VALOR   % 
 DA ETAPA  SOBRE O TOTAL 

    
1 SERVIÇOS GERAIS                                              12.925,00                          5,80
    
2 SERVIÇOS PRELIMINARES                                               1.695,54                          0,76
    
3 INSTALAÇÕES                                              42.453,06                        19,06
    
4 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS                                              82.063,70                        36,84
    
5 ESQUADRIAS                                              16.530,42                          7,42
    
6 REVESTIMENTOS                                              21.093,80                          9,47
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7 SOLEIRAS E PEITORIS                                                  756,38                          0,34
    
8 FERRAGENS                                                  296,70                          0,13
    
9 PAVIMENTAÇÕES                                              29.628,32                        13,30
    
10 PINTURAS                                               8.570,03                          3,85
    
11 APARELHOS                                               5.330,33                          2,39
    
12 LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA                                               1.395,16                          0,63
    
 TOTAL GERAL                                            222.738,44                       100,00

 
 

B.D.I.

Obra:
Novo ambiente da Câmara do Desenvolvimento Institucional do
Conselho Federal de Administração, em Brasília que contempla: sala de
trabalho; estúdio para TV e Rádio; sala de reunião e almoxarifado.

Local: SAS - QUADRA 1 - BLOCO "L" - EDIFÍCIO SEDE DO CFA - BRASÍLIA - DF.

DEMONSTRATIVO   DA   COMPOSIÇÃO   DO   B.D.I  OBRA 
 
X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras
TIPO ALÍQUOTA

(%)
X.1 - Administração Central 3,98
X.2 - Seguro + Garantia 1,23
X.3 - Riscos 0,85
X = 6,06
Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS
TIPO ALÍQUOTA

(%)
Y.1 - Despesas Financeiras 1,50
Y = 1,50
Z . Taxa representativa do LUCRO
TIPO ALÍQUOTA

(%)
Y.1 - Lucro 9,00
Z = 9,00
I . Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS
TIPO ALÍQUOTA

(%)
I.1 - I S S ( Imposto sobre Serviços ) - Municipal 3,00
I.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal 3,00
I.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal 0,65
I = 6,65
 
B D I - Benefício e Despesas Indiretas Obra
BDI Obra [ (1 + X) (1 + Y) (1 + Z) / 1 - (A + I) ]  - 1 =      25,70%
DEMONSTRATIVO   DA   COMPOSIÇÃO   DO   B.D.I  DIFERENCIADO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
 
REFERENCIAIS ADOTADOS:
Valores do BDI definidos segundo orientações de cálculo do Tribunal de Contas da União - Acórdão n° 2369/2011
 

ANEXO III 
MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 

Atestamos que o(a) Sr(ª). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . , ( ) engenheiro civil ou ( ) arquiteto, registrado no CREA e/ou CAU
sob N.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., na qualidade de profissional indicado pela
empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .,
CNPJ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , telefone (. . . . .) . . . . . . . . . . . . . . ,
compareceu ao Conselho Federal de Administração – CFA/DF, e, acompanhado do
representante deste órgão, vistoriou o tomou conhecimento dos serviços a serem
executados referentes a XXXXXXXXXX, localizado no SAUS – Quadra 1 – Bloco L,
Edifício CFA, Brasília/DF, em cumprimento a este Edital. 

Local e Data 

_________________________________________________
Carimbo e assinatura do representante do CFA
 
Declaro que me foi dado acesso às dependências do referido imóvel, bem como
foram esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que tenho
pleno conhecimento das condições de qualidade, segurança, materiais equivalentes e
serviços previstos no caderno de encargos e memoriais descritivos da presente
licitação. 

______________________________________________________
Assinatura do profissional indicado pela empresa
 

ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

A empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador (a) da Carteira de Identidade nº. . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,
apresenta a sua Proposta de Preço para a execução dos serviços do NOVAS
INSTALAÇÕES DO ESTÚDIO DE TV E RÁDIO, À SEDE DO CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO, CFA/DF, nos seguintes termos: 
PREÇO GLOBAL: R$ 
PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: 

PRAZO PARA A EXECUÇÃO DA OBRA: . . . . . . . . (.........................................) dias
consecutivos.
 
 

Local e Data 
 
 
_______________________________ 
(Nome e cargo do representante legal) 
Observações: 
 
1) O original deste documento deverá ser inserido no envelope “Proposta”. 
 

ANEXO V
MODELO DE RESUMO DE PREÇOS 

 

 
 

ANEXO VI
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS

 

 
ANEXO VII

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS BDI
 

B.D.I.

Obra:
Novo ambiente da Câmara do Desenvolvimento Institucional do
Conselho Federal de Administração, em Brasília que contempla: sala de
trabalho; estúdio para TV e Rádio; sala de reunião e almoxarifado.

Local: SAS - QUADRA 1 - BLOCO "L" - EDIFÍCIO SEDE DO CFA - BRASÍLIA -
DF.

DEMONSTRATIVO   DA   COMPOSIÇÃO   DO   B.D.I  OBRA 
 
X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras
TIPO ALÍQUOTA (%)
X.1 - Administração Central  
X.2 - Seguro + Garantia  
X.3 - Riscos  
X =  
Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS
TIPO ALÍQUOTA (%)
Y.1 - Despesas Financeiras  
Y =  
Z . Taxa representativa do LUCRO
TIPO ALÍQUOTA (%)
Y.1 - Lucro  
Z =  
I . Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS
TIPO ALÍQUOTA (%)
I.1 - I S S ( Imposto sobre Serviços ) - Municipal  
I.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal  
I.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal  
I =  
 
B D I - Benefício e Despesas Indiretas Obra
BDI Obra [ (1 + X) (1 + Y) (1 + Z) / 1 - (A + I) ]  - 1 =       
DEMONSTRATIVO   DA   COMPOSIÇÃO   DO   B.D.I  DIFERENCIADO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
 
REFERENCIAIS ADOTADOS:
Valores do BDI definidos segundo orientações de cálculo do Tribunal de Contas da União - Acórdão n° 2369/2011

 
Referência: Processo nº 476900.007375/2017-53 SEI nº 0090773
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 Seção de Compras
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1662/2017/CFA
Brasília, 04 de outubro de 2017.

  

Para: Câmara de Administração e Finanças
Providências: Solicitamos autorização para abertura de processo licitatório para
contratação de fornecedor que irá executar o projeto do novo ambiente da Câmara de
Desenvolvimento Institucional que contempla: sala de trabalho; estúdio para TV e Rádio;
sala de reunião e almoxarifado, cujo valor médio está em torno de R$ 260.000,00
(duzentos e sessenta mil reais).

Favor indicar a dotação orçamentária que suportará a despesa.

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 04/10/2017, às 09:19, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0092377 e o código CRC
75C4DDD2.

Referência: Processo nº 476900.007375/2017-53 SEI nº 0092377
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 Câmara de Administração e Finanças
Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br
Despacho nº 1675/2017/CFA

Brasília, 05 de outubro de 2017.
  

Para: SC - Seção de Compras
Providências: Abertura de processo licitatório para execução do projeto do novo
ambiente da Câmara de Desenvolvimento Institucional, que contempla: sala de
trabalho; estúdio para TV e Rádio; sala de reunião e almoxarifado, cuja despesa será
suportada pela Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.02.02.04.005.

 

Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-RS nº 2.117

Documento assinado eletronicamente por Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro,
Diretor, em 09/10/2017, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0092951 e o código CRC
192D40F0.

Referência: Processo nº 476900.007375/2017-53 SEI nº 0092951
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 Seção de Compras
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1778/2017/CFA
Brasília, 24 de outubro de 2017.

  
Para: Assessoria Jurídica
Providências: Nos termos do parágrafo único do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93,
submetemos à apreciação dessa Assessoria Jurídica, MINUTA do Edital de que trata a
Tomada de Preços nº 01/2017, processo 476900.007375/2017-53, cujo objeto é  a
contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de Estúdio de
TV e Rádio da sede do Conselho Federal de Administração de Brasília – CFA/DF.

 
Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 24/10/2017, às 15:53, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0097828 e o código CRC
FDA7D1AB.

Referência: Processo nº 476900.007375/2017-53 SEI nº 0097828
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 45/2017/CFA

PROCESSO Nº 476900.007375/2017-53
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017.

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE BRASÍLIA E A EMPRESA MAIOR
CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI – EPP PARA
PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE NOVAS
INSTALAÇÕES DO ESTÚDIO DE TV E RÁDIO, NA SEDE
DO CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO  –
CFA/DF, NA SAUS – QUADRA 01 – BLOCO L – EDIFÍCIO
DO CFA – BRASÍLIA/ DF, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETO
BÁSICO E PLANILHA EM ANEXO.

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L
Edf. CFA, em Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Wagner
H. Siqueira, Brasileiro, Casado, CRA-RJ 01-02903, CPF nº 032.298.747-49,  daqui por
diante designado simplesmente CFA.
CONTRATADA: A empresa MAIOR CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI – EPP,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 20.992.104/0001-37, estabelecida Rua 02 - Chácara
93 - Lote 19 - Colônia Agrícola Samambaia - DF, CEP 72.110-600, representada pelo
seu Representante Legal, Senhora Caroline Aparecida Bezerra Almeida, portador(a)
da Cédula de Identidade n.º 2.554.954 SSP/DF e CPF (MF) n.º 039.208.401-51, de
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por procuração.
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato,
referente à  prestação  de  serviços  por licitação,  na modalidade  Tomada de
Preços,  nos  termos  da  Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores; na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Decreto
nº 6.204, de 05 de setembro de 2007, e por demais normas pertinentes, sob as
seguintes cláusulas, condições e obrigações:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada
para a prestação e execução dos serviços de engenharia para o novo ambiente da
Câmara do Desenvolvimento Institucional do Conselho Federal de Administração, em
Brasília que contempla: sala de trabalho; estúdio para TV e Rádio; sala de reunião e
almoxarifado, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo XV da
Tomada de Preços CFA  n° 01/2017.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2. O valor global estimado deste contrato para o período de sua vigência é de R$
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152.087,41 (cento e cinquenta e dois mil oitenta e sete reais e quarenta e um
centavos)
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
3. Os dispêndios com os serviços objeto deste Contrato correrão no orçamento
econômico-financeiro do CFA, por conta de verba prevista na conta n.º
6.2.2.1.1.02.02.04.005 do CONTRATANTE.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
 
4. O prazo de vigência deste contrato é de 30 (trinta) dias corridos, contado da data
da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da
União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro
e incluir o último.
            4.1. O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5. Os pagamentos seguirão as seguinte rotinas:
5.1. Os pagamentos serão realizados com base no cumprimento das etapas
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA e
aprovado pelo CFA, contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os
serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período.
5.1.1. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente
aprovados pelo Fiscal do Contrato, dentro do prazo estipulado.
5.2. O Fiscal do Contrato deverá conferir as medições mensais e atestar o
pagamento a ser feito ao Contratado, através de um termo específico.
5.3. Após aprovada a medição pelo Fiscal do Contrato e para que o CFA possa
efetuar o devido pagamento, nos termos desta contratação, poderá a CONTRATADA
emitir e apresentar a respectiva nota fiscal, em até 02 (dois) dias úteis, contados da
data de aprovação e aceite da respectiva etapa por parte do CFA/DF.
5.4. Os pagamentos serão efetuados à Contratada, mediante a apresentação de
Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s),  devidamente  atestada  pelo  setor  competente, 
devendo  efetivar-se  até  o 10º  (décimo)  dia  útil,  contado  da  data  do  protocolo 
no CFA.
5.5. Antes de cada pagamento, o CFA verificará a regularidade da licitante contratada
perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por meio
de consulta on-line ao sistema, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao
processo de pagamento.
5.5.1. O pagamento à Contratada ficará subordinado à comprovação de sua
regularidade, referente à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiro (CND), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ao Certificado de
Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com o
objetivo de assegurar o cumprimento do art. 2º da Lei nº 9.012/95 e artigos 29
(incisos III e IV) e 55 (inciso XIII) da Lei nº 8.666/93, nos termos do Acórdão TCU nº
837/2008 – Plenário.
5.6.  O pagamento será efetuado preferencialmente através de depósito na conta
corrente, para crédito em banco, agência e contracorrente a ser informada pela
Contratada no ato de envio da proposta de preços.
5.6.1. No caso de cobrança por meio de boleto bancário, cujo prestador de serviço
não for Optante pelo Simples, o valor do boleto deverá vir deduzido das
respectivas retenções (de acordo com a IN 1234/12/SRF).
5.7. O valor do(s) serviço(s) realizado(s) deverá referir-se apenas a itens incluídos na
Planilha de Custos ou no Cronograma de Atividades (Físico Financeiro).
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.
5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo estabelecimento cuja regularidade
fiscal e trabalhista foi avaliada na etapa de habilitação, sob pena de devolução do
documento e interrupção do prazo para pagamento.
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5.9.1.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
5.10 Os documentos de cobrança deverão ser emitidos em conformidade com o
Protocolo ICMS 42, de 09/07/2010, com suas alterações posteriores, que estabelece
a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição à Nota Fiscal,
modelo 1 ou 1-A.
5.10.1. Nos casos em que a licitante contratada, com a devida comprovação, não
esteja obrigada à imediata emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), as respectivas
Notas Fiscais/ Faturas deverão ser apresentadas sem conter rasuras de qualquer
natureza, tanto em papel quanto ou arquivo eletrônico.
5.11. Quando do pagamento, o CFA fica obrigado a efetuar as retenções na fonte do
Imposto de Renda, a CSLL, a COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP a que se
refere o art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução Normativa nº
1234/12/SRF.
5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, a Contratada fica ciente que o pagamento ficará
condicionado à apresentação obrigatória, juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, da Declaração de Opção pelo Simples conforme modelo constante do
Anexo XI da Instrução Normativa SRF nº 1234/12, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.12. O CFA não efetuará nenhum tipo de adiantamentos à Contratada.
5.13. É expressamente vedada a Contratada cobrança ou desconto de duplicatas
através de terceiros.
5.14. Caso o objeto do presente Pregão Eletrônico não seja prestado fielmente e/ou o
documento fiscal apresente alguma incorreção, será considerado como não aceito e
o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização.
5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente
pelo CFA, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)
365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CFA
 
6. Além das obrigações estabelecidas no Projeto Básico – Anexo I do Edital, cabe ao
CONTRATANTE:
6.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de
acordo com o projeto básico, as cláusulas contratuais e a sua proposta;
6.2. Avaliar as aptidões, postura e conhecimento do serviço dos profissionais
colocados à disposição da Contratante, inclusive dos eventuais substitutos,
reservando o direito de recusar aqueles que julgar inaptos para a execução dos
serviços contratados;
6.3. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos
serviços;
6.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;
6.5. Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização
dos serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de
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quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
Contratada;
6.6. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições pactuadas no
Contrato.
6.7. Notificar a Contratada de eventuais defeitos ou imperfeições encontradas na
execução dos serviços.
6.8. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles
praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços, de igual objeto do
instrumento contratual, de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos
para a Administração do CFA.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
7. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas
específicas, previstas no Anexo I – Termo de Referência:
7.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas
com materiais, equipamentos, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos e demais despesas necessárias à perfeita
execução dos serviços.
7.2. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por
problemas na prestação do serviço.
7.3. Corrigir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, os produtos que
apresentem defeitos ou incorreções.
7.4. Manter sigilo sobre todas as informações fornecidas pelo CFA postas à sua
disposição para a execução dos serviços, e não reproduzir ou copiar, total ou
parcialmente, qualquer documento que lhe seja entregue por meio físico ou
eletrônico, exceto nas necessidades decorrentes dos serviços objeto deste Contrato.
7.5. Indicar um funcionário que estará dedicado a atender às solicitações relativas a
esta contratação, atuando como interlocutor do contrato junto ao CFA, participando,
sempre que solicitado, de reuniões de acompanhamento dos serviços prestados       
.
7.6. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
     7.6.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE, ativo ou inativo há menos de 5 (cinco) anos, ou ocupante de cargo
em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes ou afins, até o 3º grau,
durante a vigência deste contrato;
7.6.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; subcontratação de outra empresa
para a execução do objeto deste Contrato.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
 
8. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante
do CFA especialmente designado.
8.1. O representante do CFA anotará, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do prazo definido
e  também determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.
8.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes. 
8.3. A existência da fiscalização do CFA de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.
8.4. A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la
sempre que for necessário.
 
9. CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO
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9. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93,
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.
9.1. . O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art.
65, §§1º e 2º, da Lei Federal 8.666/93.
9.2. Os efeitos financeiros da repactuação são devidos a contar da data da
solicitação, desde que devidamente acompanhada dos documentos comprobatórios,
cabendo à parte interessada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da demonstração
analítica do aumento ou da redução dos custos.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA
 
10.1. Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, a CONTRATADA
entregará ao CONTRATANTE, na data da assinatura do Contrato, garantia no valor de
R$ 7.604,37 (sete mil seiscentos e quatro reais e trinta e sete centavos)  nos termos
do artigo 56, § 1°, incisos I, II e III, da Lei n° 8.666/1993.
10.2. Ao CONTRATANTE é reservado o direito de somente liberar a garantia no prazo
de (três) meses, contado do término da vigência deste Contrato, prazo de validade
da garantia, caso haja adimplemento total de seu objeto.
10.3. A garantia contratual não será liberada até que ocorra a comprovação de que a
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação
e, ainda, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento das
verbas trabalhistas diretamente pelo CONTRATANTE.
10.4. O CONTRATANTE poderá descontar da garantia os valores que a CONTRATADA
passe a lhe dever em virtude da ocorrência de qualquer das situações
expressamente previstas neste Contrato e na legislação pertinente.
10.5. Caso o valor da garantia venha a ser utilizado em pagamento de qualquer
obrigação, desde que atribuída à CONTRATADA, esta se obriga a efetuar a respectiva
reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação por parte do CONTRATANTE.
10.6. A garantia corresponderá a 5 % (cinco por cento) do valor atribuído ao
Contrato e será atualizada nas mesmas condições do ajuste.
10.7. No caso de a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, esta deverá ser
feita na Caixa Econômica Federal, em conta específica, com correção monetária e em
favor do Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
 
11. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:
a) Advertência;
b) Multa no valor  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  das  faturas  vincendas  a 
partir  do momento da infração, após 03 (três) advertências por escrito, em qualquer
período;
c) As multas serão descontadas dos pagamentos que a contratada fizer jus, ou
recolhida diretamente à  Tesouraria  do  CONTRATANTE,  no  prazo  de  15  (quinze) 
dias corridos, contados  a  partir  da  sua  comunicação,  ou  ainda,  quando  for  o 
caso, cobradas judicialmente;
d) Rescisão do contrato;
e) Suspensão da empresa  do  quadro  de  prestadores  de  serviço,  por  no
máximo  dois anos.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a  reabilitação perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que 
será  concedida  sempre  que  a  Licitante ressarcir o CFA pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o  prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.1. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a
de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração
do CONTRATANTE e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e
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Municípios, descontando-a do pagamento a ser efetuado.
 
12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ASSINATURA DO CONTRATO E
RESCISÃO
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por
instrumento de contrato conforme modelo anexo a este Edital, celebrado entre o
CFA, denominado Contratante, e o licitante vencedor, denominada Contratada.
12.1.1. Após a homologação da licitação, a Administração do CFA convocará a
Adjudicatária, durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento
contratual, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no art. 81 da Lei nº
8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002.
12.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu transcurso,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do CFA/DF.
12.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o instrumento
contratual, dentro do prazo e condições estabelecidos, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas, além de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global
contido em sua proposta.
12.4. Ocorrendo o previsto no subitem anterior, o CFA poderá revogar a licitação ou
convocar as licitantes remanescentes, conforme a ordem de classificação, para
negociação e possível adjudicação do objeto da licitação e homologação pela
autoridade superior.
12.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.6. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, em conformidade
com a legislação vigente.
12.6.1. As alterações serão procedidas mediante o seguinte instrumento denominado
TERMO ADITIVO para alterações que ensejarem a modificação do objeto contratado
ou do valor, inclusive prorrogações de vigências contratuais previstas nos contratos.
12.7. Os Termos Aditivos farão parte do Contrato, como se nele estivessem
transcritos.
12.8. O atendimento ao objeto desta licitação deverá ser rigorosamente dentro das
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no respectivo contrato. A não
observância dessa condição poderá implicar na não aceitação do serviço, sem que
caiba ao contratado inadimplente qualquer tipo de direito ou reclamação, não se
responsabilizando o CFA por qualquer indenização.
12.9. O licitante vencedor deverá manter durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
12.10. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos relacionados nos artigos 77 e
78 da Lei nº 8.666, de 1993 e pelas formas previstas no artigo 79 da mesma Lei.
12.11. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os
determinados por ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados,
assegurado, à Contratada, na segunda hipótese, direito ao contraditório e à ampla
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da comunicação
formal. Caso sua defesa não seja acolhida, faculta-se a interposição de recurso
hierárquico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da intimação da decisão
rescisória.
12.12. A rescisão deste contrato pode ser:
12.12.1.   determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se
a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao
inciso XVII;
12.12.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de
licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
          12.12.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.13. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.
12.14. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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12.15. O contrato e seus eventuais termos aditivos só terão validade e eficácia
depois de publicados, por extrato, no Diário Oficial da União, retroagindo os efeitos
dos atos de aprovação e publicação, uma vez praticados, às datas das assinaturas
dos instrumentos.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE
 
13.1.  O presente Contrato e seus eventuais aditamentos só terão validade e eficácia
depois de, respectiva e sucessivamente, aprovados pelo CFA/DF e publicados, por
extrato, no Diário Oficial da União, retroagindo os efeitos dos atos de aprovação e
publicação, uma vez praticados, às datas das assinaturas dos instrumentos.
13.2. A publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditamentos no
Diário Oficial da União será providenciada e custeada pela Contratante, mediante
remessa dos textos dos extratos a serem publicados à Imprensa Nacional, até o 5º
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrerem no prazo de
20 (vinte) dias contado da aludida remessa.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
 
14. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente
o Foro da cidade de Brasília, DF, com competência exclusiva da Justiça Federal e,
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
14. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado, fazendo parte deste Contrato o
Edital da Tomada de Preços CFA N.º 01/2017, seus anexos e a proposta da
CONTRATADA, que instruem o processo administrativo n.º 476900.007375/2017-53.
            E, por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, pelo Sistema SEI, para todos os fins de direito e de
justiça, na presença das testemunhas que também o assinam, para que produza
todos os efeitos  legais,  inclusive contra terceiro.

 

CONTRATANTE:
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Wagner H. Siqueira
Presidente – CRA-RJ 01-02903
CPF nº 032.298.747-49
 
CONTRATADA:
Caroline Aparecida Bezerra Almeida
CPF nº 039.208.401-51

 

TESTEMUNHAS
RP Renata Costa Ferreira
Alberto Lopes de Barros

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 17/11/2017, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 17/11/2017, às 16:03, conforme horário oficial
de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Aparecida Bezerra
Almeida, Usuário Externo, em 20/11/2017, às 10:00, conforme horário
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oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por RP Renata Costa Ferreira,
Assessora de Comunicação, em 20/11/2017, às 10:17, conforme horário
oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0103565 e o código CRC
8A896FFD.

Referência: Processo nº 476900.007375/2017-53 SEI nº 0103565
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1939/2017/CFA
Brasília, 20 de novembro de 2017.

  

Para: Seção de Orçamento e Finanças
Providências: Solicitamos a emissão de Nota de empenho referente ao contrato 45 doc.
Sei 0103565

 

Ana Carolina de Luna
Assistente Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Assistente
Administrativa, em 20/11/2017, às 10:25, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0104705 e o código CRC
0CA394A4.

Referência: Processo nº 476900.007375/2017-53 SEI nº 0104705
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº45/2017- SEI nº 007375. Contratante: Conselho Federal de
Administração e a empresa MAIOR CONSTRUÇÕES E REFOR-
MAS EIRELI-EPP Objeto: Contratação de empresa especializada pa-
ra a prestação e execução dos serviços de engenharia. Valor: R$
152.087,41 (cento e cinquenta e dois mil oitenta e sete reais e qua-
renta e um centavos) Data da Assinatura:17/11/2017. Prazo de va-
lidade do dia 17/11/2017 a 22/12/2017. Fundamento Legal: Art. 61,
Parágrafo único, Lei 8.666/93.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 39/2017 - UASG 389133

Nº Processo: 7522/2017-95 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação
de empresa para prestação de serviços de cotação, reserva, emissão,
marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres e aéreas,
nacionais e internacionais, bem como reservas em hotéis localizados
em território nacional e internacional, incluída a prestação de in-
formações sobre rede hoteleira nacional e internacional. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 22/11/2017 de 08h30 às 11h30 e de 13h30
às 17h30. Endereço: Saus Quadra 01 Bloco l - Ed. Cfa Asa Sul -
BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/389133-05-39-2017. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2017
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
04/12/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ANA CAROLINA DE LUNA
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2017) 389133-02017-2017NE000039

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2017 - UASG 925048

Nº Processo: 18281/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação
de empresas especializadas na prestação de viabilização de eventos,
locação de espaço físico, hospedagem e refeições. Total de Itens
Licitados: 00017. Edital: 22/11/2017 de 09h00 às 12h00 e de 13h00
às 17h30. Endereço: Scs, Quadra 2, Bloco B, Sala 501 - Ed. Palacio
do Comercio Asa Sul - BRASILIA - DF ou www.comprasgover-
namentais.gov.br/edital/925048-05-8-2017. Entrega das Propostas: a
partir de 22/11/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 07/12/2017 às 14h20 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

JOAO HENRIQUE VIEIRA COSTA
Pregoeiro

(Dias: 22, 23 e 24/11/2017)
(SIDEC - 21/11/2017) 925048-22016-2017NE000009

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2017 - UASG 925042

Objeto: aquisição de 01 (um) microcomputador Apple iMac
Tipo da Licitação: MENOR PREÇO.
Estimativa da Proposta: R$ 13.969,96 (treze mil novecentos e ses-
senta e nove reais e noventa e seis centavos).
Abertura das Propostas: 05/12/2017 às 10 horas na página eletrônica
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.
O Edital é gratuito e também pode ser retirado pela internet, através
da página eletrônica www.confef.org.br.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2017.
LUCIANA ALIBERTO PRADO

Pregoeira

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 60/2017 - UASG 389320

Nº Processo: 2032017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veí-
culos automotores, por demanda, com fornecimento de peças de re-
posição e acessórios originais, genuínos ou similares que atendam às
recomendações dos fabricantes, pertencentes à frota do Conselho Fe-
deral de Enfermagem Cofen, nas condições e especificações descritas
no Termo de Referência, anexo I deste edital. Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 22/11/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Slcn 304, Bloco e Lote 9 Asa Norte/brasilia Asa Norte -
BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/389320-05-60-2017. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2017
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
06/12/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RENI DE PAULA FERNANDES
Pregoeiro

(SIDEC - 21/11/2017) 389320-00001-2017NE002164

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA

EXTRATO DE CONVÊNIO

A) Espécie: Convênio nº 091/2017: B) Objeto: Auxilio financeiro
para o programa de Estruturação Tecnológica de Sedes e Inspetorias
- II -D; C) Amparo: Base legal: Lei nº 8.666/93, Decreto nº 6.170/07,
Resolução nº 1.030/11, Decisões Normativas nº 087 e 088/11, Por-
taria Interministerial 424/2016 e Decisão PL nº 1245/2017; D) Pro-
cesso: nº 1264/2017; E) Convenente: Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia do Mato Grosso - Crea-MT; F) Vigência:
06/07/2018; G) Cobertura Orçamentária: Conta:
6.2.2.1.1.02.04.01.001 Centro de Custo: 1.11.03.04 - Estruturação
Tecnológica. H) Nota de Empenho nº: 1215 de 17/11/2017; Valor do
Concedente: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e Valor do Con-
venente: R$ 31.701,18 (trinta e um mil, setecentos e um reais e
dezoito centavos).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Espécie: 1º Termo de Aditamento ao Convênio nº 092/2016 firmado
com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Mato
Grosso do Sul - Crea/MS; Objeto: prorrogação da vigência do con-
vênio para 31/07/2018; Amparo: Lei nº 8666/93; Decreto nº 6170/07;
Resolução nº 1030/11; Decisões Normativas nº 87 e 88/11; e, Decisão
PL nº 2110/2017. Processo CF: 2891/2016.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Espécie: 1º Termo de Aditamento ao Convênio nº 021/2017, firmado
com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernam-
buco - Crea/PE; Objeto: reduzir o valor conveniado para R$
390.819,25 (trezentos e noventa mil, oitocentos e dezenove reais e
vinte e cinco centavos); Amparo: Lei nº 8666/93; Decreto nº 6170/07;
Resolução nº 1030/11; Decisões Normativas nº 87 e 88/11; e, Decisão
PL nº 2113/2017. Processo CF: 0869/2017.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Espécie: 1º Termo de Aditamento ao Convênio nº 076/2017 firmado
com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas -

Crea/AL; Objeto: Reduzir o valor do Concedente para R$
430.357,33 (quatrocentos e trinta mil, trezentos e cinquenta e sete
reais e trinta e três centavos), reduzindo o valor da 2ª parcela para R$
214.771,93 (duzentos e quatorze mil, setecentos e setenta e um reais
e noventa e três centavos), bem como aumentar o valor da con-
trapartida do Convenente para R$ 35.914,64 (trinta e cinco mil, no-
vecentos e catorze reais e sessenta e quatro centavos); Amparo: Lei nº
8666/93; Decreto nº 6170/07; Resolução nº 1030/11; Decisões Nor-
mativas nº 87 e 88/11; e, Decisão PL nº 2114/2017. Processo CF:
1506/2017.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

O pregoeiro, Sr. Erlandyson Aires Neves, em 20/11/2017,
Adjudica o Pregão Eletrônico nº 011/2017; Objeto: Fornecimento de
combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10) sob demanda, cuja
vencedora foi a empresa BRASAL COMBUSTÍVEIS, CNPJ nº
00.097.626/0001-68; no Valor estimado de R$ 64.471,50 (sessenta e
quatro mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos);
Amparo: Lei nº 8666/93; Processo CF: 2405/2017.

RODRIGO ZOTTI DE ARAÚJO
Superintendente Administrativo e Financeiro

de informática. O Edital completo poderá ser adquirido junto ao
Pregoeiro Oficial, no endereço de correspondência eletrônica lici-
tacao@coffito.gov.br ou na página eletrônica www.coffito.gov.br.
Mais informações pelo telefone (61) 3035-3800.

LUIZ FELIPE MATHIAS CANTARINO
Pregoeiro

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

EXTRATO DE ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo CFP nº 576600001.000029/2017-17
Contratante: Conselho Federal de Psicologia
Contratado: PLUGNET COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços originada pelo Pregão
Eletrônico SRP N.º 45/2016 da Universidade Federal Rural do Semi-
Árido

ITEM M AT E R I A L VR. UNITÁRIO Q U A N T. VALOR TOTAL
1 Desktop Mini HP

Elite Desk 800G2
R$ 5.320,00 5 R$ 26.600,00

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 5/2017

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 12/2017. , publicada no D.O.U de 05/10/2017 . Objeto:
Pregão Eletrônico - A presente licitação tem por objeto a aquisição de
15 (quinze) computadores desktop, subdividida em dois itens, con-
templando especificações diferenciadas, devendo ambos conterem o
Office Home and Business 2016, garantia e assistência técnica (on-
site), para o CONFERE, conforme condições e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. Novo Edital: 22/11/2017 das
08h30 às 11h30 e de12h30 às 17h00. Endereço: Av. Graca Aranha,
416 - 4 Andar Centro - RIO DE JANEIRO - RJEntrega das Pro-
postas: a partir de 22/11/2017 às 08h30 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 05/12/2017, às 10h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

ROBSON CARVALHO DE LIMA
Pregoeiro

(SIDEC - 21/11/2017) 389047-00001-2017NE800001

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017

Repetição

O Conselho Regional de Administração de Minas Gerais,
torna pública a abertura de processo licitatório para a aquisição,
entrega e garantia de 04 (quatro) unidades de Rádio Comunicador e
fone de ouvido com microfone com clipe de PTT, para suprir as
necessidades do Conselho Regional de Administração de Minas Ge-
rais, conforme especificações no Edital Pregão Presencial nº 15/2017
REPETIÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, exclusivo para Microem-
presa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor
Individual (MEI), nos temos do Art. 3º e Art. 18, da Lei Com-
plementar 123/06, Lei Complementar 147/14 e em atendimento ao
Art. 6º do Decreto nº8538/15. O edital encontra-se disponível a partir
de 22/11/2017, no site www.cramg.org.br, e na Sede do Conselho -
Av. Afonso Pena, 981,1º andar, Centro, BH/MG, de 9h às 17h, nos
dias de funcionamento do CRA-MG. Data da abertura sessão:
04/12/2017 às 14hs.

FLÁVIA CASTRO DE MENDONÇA BERNARDES
Pregoeira

CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA
DA 11ª REGIÃO

AV I S O

O Presidente do Conselho Regional de Biblioteconomia da
11ª Região - CRB-11, diante da Ata final de apuração da Comissão
eleitoral deste Regional e do dispositivo no art. 76, da Resolução
CFB Nº 144/2014, torna público que já foi Proclamada Eleita, após
regular processo eleitoral ocorrido de 8h do dia 10/11/2017 às 21h do
dia 14/11/2017 a chapa UNIDOS PARA AVANÇAR, com vinte (20)
votos válidos, dois (2) votos em branco e três (3) votos nulos. A
eleição via internet foi encerrada as 21h (horário de Brasília), e teve
o seguinte resultado: votos válidos duzentos e trinta e um (231), oito
(8) votos em branco e onze(11) votos nulos. Concluídos os trabalhos
às vinte e uma horas e quarenta e três minutos (horário de Brasília)
devendo consequentemente seus componentes, serem empossados co-
mo novos Conselheiros Regionais para o triênio 2018-2020 desta
Autarquia Federal. A chapa ÚNICA é composta pelos seguintes bi-
bliotecários - Membros Efetivos: Adriana Marinho da Rocha CRB-
11/978, Andréa Alessandra de Oliveira CRB-11/993, Antônio Ken-
nedy Gonzaga Carvalho CRB-11/1021, Auxiliadora Queiroz Batista
CRB-11/596, Fabrine Bacelar de Souza CRB-11/819, Geyse Maria
Almeida Costa de Carvalho CRB-11/973, Gisele de Lima Nagay

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3203/2016
O Conselho Federal de Farmácia, por intermédio da Co-

missão Permanente de Licitação, torna público aos interessados que
foi realizada 4ª Sessão Pública para recebimento e análise dos do-
cumentos de Habilitação no dia 13/11/2017 às 10h, na sede do CFF
localizada no SHIS QI 15- Lote "L" - Lago Sul, Brasília-DF. Es-
tiveram presentes os representantes das agências Escala Comunicação
& Marketing Ltda. CNPJ 90.771.544/0001-40 e Cálice Propaganda
Ltda. CNPJ 05.893.556/0001-78. A empresa Escala Comunicação &
Marketing Ltda. foi declarada habilitada para o certame. Fica es-
tabelecido prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso.

Em 13 de novembro de 2017.
JOÃO SAMUEL DE MORAIS MEIRA

Presidente da CPL/CFF

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 18/2017

O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
COFFITO torna público, para conhecimento dos interessados, que

fará realizar, no dia 5 de dezembro de 2017, às 10h, na forma do
disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais co-
minações legais, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL -
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para a aquisição de equipamentos
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 Câmara de Administração e Finanças
Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br
Despacho nº 130/2018/CFA

Brasília, 29 de janeiro de 2018.
  

Para: Seção de Contratos
Providências: Concordo com a solicitação de prorrogação de prazo para conclusão da
obra das futuras instalações da CDI - Câmara de Desenvolvimento Profissional. No
entanto, assim como me pronunciei em outro documento, sobre esse assunto e
considerando que, essa prorrogação de prazo acarreta aumento de despesa para o
CFA, além de outros prejuízos, reforço a posição de que seja, notificada a empresa
responsável com advertência, sobre os problemas que vem causando para este
conselho, informando aos mesmos, que em caso de qualquer fato novo, descumprindo
o que foi acordado, será objeto de multa, nos termos do instrumento contratual.

 

Adm Ruy Pedro Baratz Ribeiro
Diretor Administrativo Finaceiro

CRA-RS nº 2117

Documento assinado eletronicamente por Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro,
Diretor, em 29/01/2018, às 22:32, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0123079 e o código CRC
81B29E37.

Referência: Processo nº 476900.007375/2017-53 SEI nº 0123079
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

Aditivo Contratual nº 0123388/2018/CFA
 

1º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº45/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, E A
EMPRESA MAIOR CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI –
EPP.

 

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf.
CFA, em Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Wagner H.
Siqueira, Brasileiro, Casado, CRA-RJ 01-02903, CPF nº 032.298.747-49,  daqui por
diante designado simplesmente CFA.

CONTRATADA: A empresa MAIOR CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI – EPP, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n.º 20.992.104/0001-37, estabelecida Rua 02 - Chácara 93 - Lote
19 - Colônia Agrícola Samambaia - DF, CEP 72.110-600, representada pelo seu
Representante Legal, Senhora Caroline Aparecida Bezerra Almeida, portador(a) da
Cédula de Identidade n.º 2.554.954 SSP/DF e CPF (MF) n.º 039.208.401-51, de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por procuração.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente aditivo,
referente à  prestação  de  serviços  por licitação,  na modalidade  Tomada de Preços, 
nos  termos  da  Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores; na Lei
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Decreto nº 6.204, de 05 de
setembro de 2007, e por demais normas pertinentes, sob as seguintes cláusulas,
condições e obrigações:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto, prorrogação do prazo de
execução dos serviços.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. A vigência  deste Aditivo é até 28/02/2018, podendo ser prorrogado de
acordo com os interesses das partes conforme previsto no art. 57 da Lei 8666/93.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos as demais cláusulas do
contrato ora aditado, no que couber, para que surtos todos os seus jurídicos e legais
efeitos, produzindo os resultados deste mister.
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. E por estarem justos e combinados, assinam  eletronicamente, para os
mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
CONTRATANTE:
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Wagner H. Siqueira
Presidente – CRA-RJ 01-02903
CPF nº 032.298.747-49
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CONTRATADA:
Caroline Aparecida Bezerra Almeida
CPF nº 039.208.401-51

 

TESTEMUNHAS
RP Renata Costa Ferreira
Adm. Joaquim Luciano Gomes Faria

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Joaquim Luciano Gomes
Faria, Administrador, em 30/01/2018, às 17:33, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por RP Renata Costa Ferreira,
Assessora de Comunicação, em 30/01/2018, às 17:38, conforme horário
oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Aparecida Bezerra
Almeida, Usuário Externo, em 30/01/2018, às 22:43, conforme horário
oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 31/01/2018, às 21:02, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0123388 e o código CRC
2A147DED.

Referência: Processo nº 476900.007375/2017-53 SEI nº 0123388

Aditivo Contratual CFA-SCONT 0123388         SEI 476900.007375/2017-53 / pg. 124

https://sei.cfa.org.br/conferir


 Câmara de Administração e Finanças
Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br
Despacho nº 243/2018/CFA

Brasília, 26 de fevereiro de 2018.
  

Para: ASJ - Assessoria Jurídica
Providências: Em decorrência do não cumprimento do pactuado pelo Contrato nº
45/2017/CFA, firmado pelo Conselho Federal de Administração com a Empresa Maior
Construções e Reformas Eirelli - EPP, e de acordo com o Parecer Técnico  da
Fiscalização (0129545), providenciar a elaboração de Parecer para formalizarmos o
distrato do Contrato nº 45/2017/CFA

Aproveitamos a oportunidade para informar a essa Assessoria Jurídica que já
propusemos, pessoalmente, ao representante da Empresa MAIOR, a rescisão do
supracitado contrato, de comum acordo entre as partes contratantes, o que foi aceito
pelo mesmo. 

Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-RS nº 2.117

Documento assinado eletronicamente por Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro,
Diretor, em 27/02/2018, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0129949 e o código CRC
D05C1D84.

Referência: Processo nº 476900.007375/2017-53 SEI nº 0129949
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